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DIARIO
República Federativa do Brasil

DO CONGRESSO NACIONAL
SEÇÃO I

ANO XLllI - N~ 50 CAPITAL FEDERAL TERÇA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 1988

CONGRESSO NACIONAL-----,
(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou: nos termos do art. 44, item l, da Constituição, e eu,

Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N~ 7, DE 1988

Aprova o texto do Protocolo Adicional à Convenção Internacional para Conservação do Atum
e Afins do Atlântico, aprovado pela Conferência de Plenipotenciários, em 9 e 10 de julho de 1984.

Art. l Q É aprovado o texto do Protocolo Adicional à Convenção Internacional para Conservação do Atum
e Afins do Atlântico, aprovado pela Conferência de Plenipotenciários, reunida em Paris, em 9 e 10 de julho de
1984.

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 6 de junho de 1988. - Senador Humberto Lucena, Presidente.

(*) O Texto deste acordo acompanha a publicação no DCN (Sessão lI) de 7-6-88.
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MENSAGEM

N' 214/88 - Do Excelentíssimo Senhor José Sar
ney, Presidente da República, participando que, nos
termos do Decreto Legislativo n' 5 de 18 de março
de 1988, viajará a Nova Iorque, Estados Unidos
da América, no período compreendido ente 5 e 9
do corrente, quando participará da III Sessão Espe
cial sobre Desarmamento da Assembléia Geral da
Organizaçáo das Nações Unidas.

OFÍCIOS

N' 119188 - Do Senhor Deputado Carlos Sanl'An
na. Líder da Maioria, solicitando dilatação no prazo

zo para apresentaçáo do pareeer a respeito do Proje
to de Lei n' 410/88, do qual é Relator.

N' 104/88 - Do Senhor Deputado Ibsen Pinheiro,
Líder do Partido do Movimento Democrático Brasi
leiro PMDB, indicando o Sr. Deputado Jorge Hage
para integrar a Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a investigar'o destino da aplicação, pelo
Ministério da Educação, d03 recursos provenientes
da Emenda Calmon, em substituição ao Sr. Depu
tado José Tavares.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n'708, de 1988 (Do Sr. Miro Teixei
ra) - Acrescenta parágrafo ao artigo 71 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Projeto de Lei n' 710, de 1988 (Do Sr. Fábio
Feldmann) - Torna obrigatórios a elaboração de
estudo de impacto ambiental e respectivo Relatório
de Impacto Ambiental (RIMA).

Projeto de Lei n' 713, de 1988 (Do Sr. Messias
Soares) - Estabelece critérios para fixação de tari
fas de energia elétrica e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 714, de 1988 (Do Sr. Vladimir
Palmeira) - Dispõe sobre o reconhecimento do
Centro Educacional Paulo Freire da cidade de Cata
lão - Goiú" como entidade de Utilidade Pública.

Projeto de Lei n° 715, de 1988 (Do Sr. Gandi
Jamil) - Determina a realização de exames oftal
mológicos obligat6nos nos estabelecimentos de en·
sino de l' e 2' graus e determina outras providências.

Projeto de Lei n' 716, de 1988 (Do Sr. Gandi
Jamil) - Permite a movimentação da conta do
FGTS pelo trabalhador, para o fim que menciona
e determina outras providências.

Projeto de Lei n' 717, de 1988 (Do Sr. Paulo
Silva) - Obriga os bancos oficiais dos Estados a
criarem linha especial de crédito para a microem
presa e determina outras providências.
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Projeto de Lei n' 718, de 1988 (Da SI"' Benedita
da Silva) - Autoriza o Poder Execntivo a promover
a elaboração e execução de projeto de pesquisa com
a finalidade que menciona.

Projeto de Lei n' 719, de 1988 (Do Poder Execu
tivo) Mensagem n' 215/88 - Prorroga o prazo esta
belecido no artigo I' daLein' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, que regula o procedimento para o regis
tro de propriedade de bens imóveis discriminados
administrativamente ou possuídos pela União.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

AMAURY MÜLLER, NILSON GIBSON, RAI
MUNDO BEZERRA, UBIRATAN AGUIAR, SI
QUEIRA CAMPOS, LÚCIO ALCÂNTARA
Encaminhamento da votação de requerimento para
suspensão da sessão em virtude do falecimento do
Senador Virgílio Távora.

PRESIDENTE - Solidariedade da Mesa ao pe
sar da Casa pelo falecimento do Senador Virgilio
Távora.

Junho de 1988

IV - Encerramento

4 - MESA (Relação dos membros)

5 - LÍDERES EVICE-LÍDERES DE PARTIDOS
(Relação dos membros)

6 - COMISSÚES (Relação dos membros das Co
missões Permanentes, e de Inquérito)

3 - ATAS DA MESA
2- ATAS DAS COMISSÕES

Ata da 43~ Sessão, em 6 de junho de 1988
Presidência do Sr.: Homero Santos, Primeiro-Vice- Presidente

ÀS 9 HORAS COMPARECEM OS SENHORES:

Acre

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes - PDS;
Geraldo Fleming - PMDB; José Melo - PMDB; Ma
ria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes - PFL; Osmir
Lima - PMDB; Rubem Branquinho - PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral- - PMDB; Beth Azize - PSB; Eu
nice Michiles - PFL; Ézio Ferreira - PFL; José Dutra
- PMDB; José Fernandes - PDT.

Rondônia

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL;
José Guedes - PMDB; José Viana - PMDB.

Pará

Arnaldo Moraes - PMDB; Benedicto Montciro 
PMDB; Domingos Juvenil- PMDB; Eliel Rodrigues
- PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; Gerson Peres
- PDS; Jorge Arbage - PDS.

Maranhão

Antonio Gaspar - PMDB; Costa Ferreira - PFL;
Haroldo Sabóia - PMDB; Jayme Santana - PFL;
Wagner Lago - PMDB.

Pianí

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Heráclito
Fortes - PMDB; Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia
- PDS; Mussa Demes - PFL; Paulo Silva - PMDB.

Ceará

Firmo de Castro - PMDB; Gidel Dantas - PMDB;
José Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Mauro
Sampaio - PMDB; Moema São Thiago - PDT; Moy
sés Pimentel- PMDB; Raimundo Bezerra - PMDB;
Ubiratan Aguiar - PMDB.

Rio Grande do Norte

Iberê Ferreira - PFL; Vingt Rosado - PMDB.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos - PMDB;
Edivaldo Motta - PMDB; Edme Tavares - PFL; João
Agripino - PMDB.

Pernambuco

Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Lima
- PMDB; Gilson Machado - PFL; Gonzaga Patriota
- PMDB; Harlan Gadelha - PMDB; Inocêncio Oli-
veira -PFL; José Carlos Vasconcelos -PMDB; José
Jorge - PFL; José Tinoco - PFL; Nilson Gibson
PMDB.

Alagoas

Eduardo Bonfim - PC do B; GeraldO Bulhões
PMDB; Renan Calheiros - PMDB.

Sergipe

Acival Gomes - PMDB; Cleonâncio Fonseca 
PFL; José Queiroz - PFL.

Bahia

Carlos Sant'Anna - PMDB; Domingos Leonelli
P~DB; Fernando Santana - PCB; Francisco Benja
mim - PFL; HaroldO Lima - PC do B; Jairo Azi
-PDC; Jairo Carneiro-PDC; Joaci Góes-PMDB'
João Alves - PFL; Jonival Lucas - PFL; Jorge Hag~
- PMDB; Leur Lomanto - PFL; Uldurico Pinto 
P~B; Virgildásio de Senna - PMDB; Waldeck Or
nelas-PFL.

Rio de Janeiro

Adolfo Oliveira - PL; Anna Maria Rattes - PMDB .
Artur da Távola - PMDB; Brandão Monteiro - PDT:
Daso Coimbra - PMDB; Edmilson Valentim - PC
do B; Fábio Raunheitti - PTB; Lysâneas Maciel 
PDT; Nelson Sabrá - PFL; Noel de Carvalho - PDT;
Paulo Ramos - PMDB; VivaldO Barbosa - PDT'
Vladimir Palmeira - PT. '

Minas Gerais

Aloisio Vasconcelos - PMDB; Alysson Paulinelli
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta;
Chico Humberto - PDT; Elias Murad - PTB; Home
ro Santos - PFL; Humberto Souto - PFL' Israel Pi
nheiro - PMDB; João Paulo - PT; Luiz Alberto Ro
dri~ues - 'PMDB; Maurício Pádua - PMDB; Mello
ReiS - PDS; Octávio Elísio; Paulo Delgado - PT;
Ronaldo Carvalho - PMDB; Rosa Prata - PMDB.

São Paulo

Agripino de Oliveira Lima - PFL; Dirce Tutu Qua
dros - PTB; Farabulini Júnior - PTB; Fernando Gas
parian - PMDB; Florestan Fernandes - PT; Geraldo
Alekmin Filho - PMDB; Hélio Rosas - PMDB; Irma
Passoni - PT; José Carlos Greceo - PMDB; José
Genoíno - PT; Koyu lha; Sólon Borges dos Reis 
PTB.

Goiás

Aldo Arantes - PC doB; Délio Braz - PMDB;
Fernando Cunha - PMDB; Jalles Fontoura - PFL;
Pedro Canedo - PFL; Siqueira Campos - PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - peB; Francisco Carneiro 
PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Frejat 
PFL; Maria de Lourdes Abadia - PFL; Sigmaringa
Seixas - PMDB; Valmir Campelo - PFL.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PTB; Rodrigues Palma - PTB.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil -\:'FL; Levy Dias - PFL; Plínio Mar
tins -PMDB; Saulo Queiroz -PFL.

Paraná

Aleeni Guerra - PFL; Ervin Bonkoski; Euclides
Scaleo - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Matheus
Iensen - PMDB; Nelton Friedrich - PMDB; Oswaldo
Trevisan - PMDB; Paulo Pimeotel - PFL; Sérgio
Spada - PMDB; Tadeu França - PDT.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio Carlos Kon
der Reis - PDS; Cláudio Âvila - PFL; Francisco Küs
ter - PMDB; Geovah Amarante - PMDB; Paulo
Macarini - PMDB; Renato Vianna - PMDB; Victor
Fontana - PFL; Vilson Souza - PMDB; Walmor de
Luca-PMDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS;
Amaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB;
Erico Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão - PDT; Her
mes Zaneti - PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; Ivo
Lech - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus
Antunes - PTB; Júlio Costamilan - PMDB; Mendes
Ribeiro - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Osvaldo
Bender - PDS; Paulo Mincarone - PMDB; Paulo
Paim - PT; Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo 
PMDB; Victor Faccioni - PDS.

Amapá

Annibal Barcellos - PFL.

Roraima

Chagas Duarte - PFL; Mozarildo Cavalcanti 
PFL.

I - ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - A lista
de presença registra o comparecimento de 61 Senhores
Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão

anterior.

11 - LEITURA DA ATA

o SR. NILSON GIDSON, servindo como 2°-Secre
tário, procede à leitura da ata da sessão antecedente,
a qual é, sem observações, assinada.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Passa-se
à leitura do expediente.

O SR. SIQUEffiA CAMPOS, servindo como 1'-Secre
tário, procede à leitura do seguinte.

lU - EXPEDIENTE

MENSAGEM
Do Ex' Sr. Presidente da República Josê Sarney, nos

seguintes termos:
Mensagem n' 214

Excelentíssimos Senhores Membros da Câmara dos
Deputados:

Com base na autorização que me foi concedida pelo
Congresso Nacional, através do Decreto Legislativo n'
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5, de 18 de março de 1988, tenho a honra de comunicar,
consoante o seu artigo 2', que deverei ausentar-me do
País entre os dias 5 e 9 de junho próximo para participar .
da III Sessão Especial sobre Desarmamento, da Assem
bléia Geral da Organização das Nações Unidas, em
Nova Iorque, Estados Unidos da América.

Em meu discurso em Plenário, previsto para o dia
7 de 'junho, exporei a posição do Brasil sobre o amplo
espectro de questões ligadas ao desarmamento, que se
constitui indubitavelmente em um dos temas centrais
da agenda contemporânea e do qual dependem, em
última análise, a paz e a segurança internacional.

Minha presença na Assembléia Geral Especial inse
re-se na longa tradição de participação da diplomacia
brasileira nas negociações multilaterais sobre desarma
mento. Nas Nações Unidas, e nos demais foros que
se ocupam da questão, o Brasil tem consistentemente
alçado sua voz em favor de medidas concretas de desar
mamento, capazes de conjurar a ameaça de holocausto
nuclear que pesa sobre a humanidade, devido à acumu
lação indiscriminada de armas de destruição em massa.
Temos igualmente assinalado a necessidade inadiável
de que os recursos ora empregados na carreira arma
meutista sejam aplicados no desenvolvimento econô
mico e social.

O momento em que se realiza a III Assembléia Geral
Especial é auspicioso. Os recentes avanços logrados
nas negociaçôes entre os Estados Unidos da América
c a União Soviética constituem sinais positivos, que
permitem antever a possibilidade de novas e mais con
cretas medidas de desarmamento. Para tanto, torna-se
importante não apenas que o Brasil contribua com a
sua participação ativa no debate internacional sobre
a questão, como também que procure valorizar o foro
das Nações Unidas, de modo a tornar esse debate menos
restrito e, portanto, mais permeável â influência dos
países não-nucleares.

Minha estada nas Nações Unidas permitirá, ademais,
toda uma série de contatos com Chefes de Estado e
de Governo, que também estarão presentes à Assem
bléia. Em tais contatos, serão tratados temas vinculados
ao desarmamento, à participação do Brasil no Conselho
de Segurança c, também, questões ligadas às relações
bilaterais do Brasil com os países em causa.

Brasnia, l' de junho de 1988. - José Sarney.

OFÍCIOS

Do Sr. Deputado Carlos Sant'Anna, Líder da Maioria,
nos seguintes termos:

Of. GL n' 119/88
Brasília, 31 de maio de 1988

Exmo. Sr.
Deputado Ulysses Guimarães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em expediente que encaminhei a V. Ex' em 3 de

maio p. passado, sobre o Projeto de .Lei n' 410, de
1988, que dispõe sobre atividades hemoterápicas, do
qual fui designado Relator, anexei c6pia do ofício que
me dirigiu o Senhor Ministro da Saúde, solicitando dila
tação do prazo de apresentação do parecer, tendo em
vista a realização de um Foro Interdisciplinar de Deba
tes, o que efetivamente ocorreu no dia 9 de maio, con
tando com a participação de entidades e profissionais
ligados ao setor Saúde.

Nesta oportunidade, encaminho a V. Ex' cópia de
novo expediente que recebi do Senhor Ministro Borges
da Silveira, solicitando o aguardo das contribuições que
serão oferecidas pelas comissões organizadas por oca
sião daquele encontro.

Pelo exposto, e de conformidade com os entendi
mentos já mantidos entre o Relator, essa Presidência
e as lideranças da Casa, creio ser conveniente aguardar
o resultado dos debates, que certamente se constituirá
em valioso subsídio ao parecer do Relator.

Atenciosamente - Deputado Carlos Sant'Anna.
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Do Sr. Deputado Ibsen Pinheiro, Líder do PMDB,
nos seguintes termos:
Of/Gab.lI n'! 104/88

Brasília, 2 de junho de 1988

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ulysses Guimarães
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Reportando-me ao Ofício n' 390/87, desta Liderança,

comunico a Vossa Excelência que o Deputado Jorge
Rage passa a integrar, em substituição ao Deputado
José Tavares, a Comissão Parlamentar de Inquérito des
tinada a investigar o destino da aplicação, pelo Minis
tério da Educação dos recursos provenientes da Emen
da Calmon.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de apreço e consideração. - Depu
tado Ibsen Pinheiro, Líder do PMDB.

PROJETO DE LEI
N" 708, de 1988

(Do Sr. Miro Teixeira)

Acrescenta parágrafo ao artigo 71 da Consoli.
dação das Leis do Trabalho.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Trabalho.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 71, da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de
maio de 1943, passa a viger acrescido do seguinte §
4':

"Art. 71.

§ 4' A infringência do disposto neste artigo su
jeitará a empresa ao pagamento do período legal
de intervalo, na forma do disposto no § 2' do art.
61."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

As normas consubstanciadas na legislação trabalhista
que determinarem direitos ao empregado, não conten
do, entretanto, sanção â empresa no caso de inobser
vância, estão fadadas a se tornarem in6cuas, como a
experiência o tem demonstrado â sociedade.

Em verdade, se o infrator previamente sabc que ne
nhuma conseqüência prática decorrerá de sua conduta
ilegal, sentir-se-á a cumprir os ditames legais somente
quando estes lhe sejam convenientes. Com isso, perde
o trabalhador pois vê ser violado impunemente o seu
direito subjetivo e perde a sociedade porque suas leis
caem em descrédito público.

A sanção prevista no art. 75, da Consolidação das
Leis do Trabalho para os infratores dos dispositivos
do Capítulo II é meramente administrativa, não se desti
nando a ressarcir o maior lesado, que é sempre o traba
lhador.

No que respeita ao intervalo para repouso e alimen
tação, é de se reconhecer devidos os salários, na forma
de horas suplementares, quando o período é objeto
de prestação de serviço, pois, de outra forma, estaria
consagrado um autêntico enriquecimento ilícito em fa
vor da empresa.

Nesse contexto, esta proposição objetiva criar norma
que venha a ressarcir o empregado sempre que forem
desrespeitados os preceitos relativos â intervenção obri
gatória da jornada de trabalho, para repouso e alimen
tação.

Sala das Sessões, 23 de maio de 1988. - Miro Tei·
xeira.

LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

TÍTULO 11
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho
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CAPÍTULO II
Da Duração do Trabalho

SEÇÀO UI

Dos Períodos de Descanso

Ar!. 71 Em qualquer trabalho contínuo, cuja dura
ção exceda de seis horas, é obrigat6ria a concessão
de um intervalo para repouso ou alimentação. o qual
será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo escrito
ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder
de duas horas.

§ I' Não excedendo de seis horas o trabalho, será,
entretanto. obrigat6rio um intervalo de quinze minutos
quando a duração ultrapassar quatro horas.

§ 2' Os intervalos de descanso não serão compu
tados na duração do trabalho.

§ 3' O limite mínimo de uma hora para repouso
ou refeição poderá ser reduzido por ato do Ministro
do Trabalho, quando, ouvida a Secretaria de Segurança
e Medicina do Trabalho - SSMT, se verificar que o
estabelecimento atende integralmente as exigências
concernentes à organização dos refeitório e quando os
respectivos empregados não estiverem sob regime de
trabalho prorrogado a horas suplementares.

PROJETO DE LEI
N" 710, de 1988

(Do Sr. Fábio FelOlllann)

Torna obrigatórios a elaboração de estudo de imo
pacto ambiental e respectivo Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA).

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de De
senvolvimento Urbano e de Transportes.)

O Congresso Nacional Decreta:
Art. l' Como parte integrante da Política Nacional

do Meio Ambiente estabelecida na Lei n' 6.938, de
31 de agosto de 1981, são tornados obrigat6rios a elabo
ração de estudo dc impacto ambiental e respectivo Rela
tório de Impacto Ambiental (RIMA) para o licencia
mento de atividades modificadoras do meio ambiente,
tais como:

I - estradas de rodagem com duas ou mais faixas
de rolamento;

n - ferrovias;
III - portos e terminais de minério, de petróleo e

de produtos químicos;
IV - aeroportos, conforme definidos pelo inciso I,

artigo 48, do Decreto-Lei n' 32, de 18 de novembro
de 1966;

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos co
letores e emissários de esgotos sanitários;

VI -linhas de transmissão de energia elétrica, acima
de 230kW; .

VII - oçras para exploração de recursos hídricos tais
como: .barragem para fins hidrelétricos, acima de
10mW, de saneamento ou de irrigação, abertura de
canais para navegação, drenagem e irrigação, retifica
ção de cursos d'água, abertura de barras e embocaduras,
transposição de bacias, diques;

VIII - extração de combustível fóssil; especialmen
te, petróleo, xisto e carvão;

IX - extração de minério, inclusive os da classe n,
definidas no C6digo de Mineração;

X - aterros sanitários, processamento e destino final
de resíduos tóxicos ou perigosos;

XI - usinas de geração de eletricidade, qualquer que
seja a fonte de energia primária, acima de 10 mW;

XII - complexos e unidades industriais e agroindu,
triais (petroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos, des
tilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos
hídricos);

XIII - distritos industriais e zonas estritamente in
dustriais;

XIV - exploração econ6mica de madeira ou de le
nha em áreas acima de l00ha ou menores, quando atin
gir áreas significativas em termos percentuais ou de
importância do ponto de vista ambiental;
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xv - planos urbanísticos que impliquem grandes al
terações no zoneamento dos municípios com mais de
200 mil habitantes, ou em áreas consideradas de rele
vante interesse ambiental a critérios dos órgãos inte
grantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SIS
NAMA;

XVI - qualquer atividade que utilize carvão vegetal,
em quantidade superior a dez toneladas por dia.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei conside
ra~se impacto ambiental qualquer alteração das proprie
dades químicas, físicas e biológicas do meio ambiente,
causada por qualquer forma de matéria ou energia resul
tante das atividades humanas que direta ou indireta
mente, afetem a saúde, a segurança e o bem-estar da
população; as atividades sociais e econômicas; a biota;
as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
a qualidade dos recursos ambientais.

Art 2' O estudo de impacto ambiental será reali
zado por equipe multidisciplinar habilitada, não depen
dente direta ou indiretamente do proponente do proje
to, e que será responsável tecnicamente pelos resultados
apresentados.

Art 3' Correrão por conta do proponente do proje
to todas as despesas e custos referentes à realização
do estudo de impacto ambiental, tais como: coleta e
aquisição dos dados e informações, trabalhos e inspe
ções de campo, análises de laboratório, estudos técnicos
e acompanhamento e monitoramento dos impactos e
elaboração do RIMA.

Art 4' Serão realizadas audiências públicas para
apresentação do RIMA, a critério do órgão licenciador
e fiscalizador, ou scmpre que forem solicitadas por enti
dade civil, pelo Ministério Público, ou por cincoenta
ou mais cidadões.

Art 5' O agente do serviço público que conceder
licenciamento para atividade modificadora do meio am
biente, dentre as enumeradas no artigo 1', semo respec
tivo estudo do impacto ambiental realizado por técnicos
habilitados comete crime contra a administração públi
ca, sujeitando-se à pena de detenção de três meses a
um ano e multa de um a dez salários-refência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o agente
do serviço público que conceder licenciamento para
atividade modificadora do meio ambiente em desacordo
com as conclusões do respectivo estudo de impacto am
biental.

Art 6' Comete crime contra ameia ambie~te o
responsável por atividade modificadora do meio am
biente, dentre as enumeradas no artigo 1", realizada,
total ou parcialmente, sem o respectivo estudo de im
pacto ambiental, sujeitando-se à pena de detcnção dc
sete meses a dois anos de reclusão e multa de um a
dez salários-rcferência.

Art 7' Ocorrendo prejuízo para o meio ambiente
em decorrência de erra de avaliação técnica do elabo
radar de estudo de impacto ambiental, este responderá,
na medida de sua responsabilidade, por crime contra
O meio ambiente, sujeitando-se à pena de três mescs
a um ano de detenção e multa de um a dez salários
referência.

Art 8' Verificada a realização total ou pareial de
atividade modificadora do meio ambiente sem o respec
tivo estudo de impacto ambiental, responderão pelas
perdas e danos causados, o responsável pela sua realiza
ção e o agente do serviço público que a autorizou, na
medida de suas responsabilidades e independentemente
de sanções penais ou administrativas.

Art 9' Verificada a realização, total ou parcial, de
atividade modificadora do meio ambiente com erro re
sultante de imperícia ou negligência do estudo de impac
to ambiental, responderão pelas perdas e danos causa
dos, na medida de suas responsabilidades, o outro
do erro técnico e o realizador, indepcndentcmente de
sanções penais ou administrativas.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o agente
rcsponsável por atividade modificadora do meio am
biente realizada, total ou parcialmente, em desacordo
com o respectivo estudo de impacto ambiental.

Justificação

A partir da década de cincoenta, a sociedade começou
a sentir o conflito entre a necessidade de utilização
dos recursos naturais mantendo, ao mesmo tempo, um
nível aceitável da qualidade de vida.

Esse conflito refletiu numa demanda da sociedade
para que fossem quantificados, entre outros, os impac
tos causados no meio ambiente em termos monetários.
A primeira forma de avaliação surgiu através das análi
ses de custo e benefício, utilizadas durante muito tempo,
até que ocorreram casos em quc essa ferramenta não
era suficiente para a previsão dos impactos secundários
de um projeto, como na construção do terceiro aero
porto de Londres e da represa Asswan.

Os estudos de impacto ambiental, nos moldes de uma
sociedade dvilizada, surgiram nos Estados Unidos da
América, por pressão da sociedade, com a edição do
National Enviromental Protection Act (NEPA), em ja
neiro de 1970. Essa lei federal prescreve que "todas
as instituições federais deverão identificar e desenvolver
métodos e procedimentos para garantir que valores de
impacto ambiental, até o presente não quantificáveis,
possam receber considerações adequadas nas tomadas
de decisão", tanto no que se refere ao ambiente ecoló
gico, como no sócio-econômico, cultural e histórico.

Portanto, nos países desenvolvidos, a proposta de
uma atividade, seja ela governamental ou de empresa
privada terá que ser acompanhada através do que se
conllece como Enviromental Impacto Statement (EIS)
que é encaminhado ao Ministério competente para sua
divulgação oficial. Esse Environmental Impact State
ment, após publicado, será discutido com a participação
popular, num fôro especial, para uma negociação da
atenuação desses impactos. Após essa discussão a auto
ridade competente aprova ou não aprova. No caso de
aprovar, estabelece as condições, restrições ou as neccs
sidades de monitoramento.

Na década de 70, quando da reunião do Clube de
Roma, alguns dos países em desenvolvimento recebe
ram a preocupação ambiental como um risco a sua auto
nomia política e econômica, e que Avaliação de Impacto
Ambiental era um luxo dos países desenvolvidos. Por
pressão da sociedade dos países desenvolvidos, em
1975, a USAID começou a exigir os primeiros "Initial
Enviromental Evaluation". Ou seja, os estudos iniciais
de avaliação ambiental. Em 1980, o Banco Mundial,
juntamente com os bancos regionais UNDP e UNEP,
começaram a exigir a Avaliação Ambiental para os pro
jetos que estavam sendo financiados nos países do ter
ceiro mundo". Em 1982, o Banco Mundial passou a
publicar critérios específicos para avaliação ambiental.
Daí surgiram sistemas de planejamento com a avaliação
de impacto ambiental incorporados em países como Ar
gentina, Bangladeseh, índia, Indonésia, Coréia, Malá
sia, México, Fugi, Filipinas, Brasil e Tailândia. Essa
avaliação de impacto ambiental era exigida pelos bancos
para projetos de construção de portos, agricultura, mi
neração, construção de estradas, indústrias, hidrelétri
cas, tratamento de efluentes e irrigação. Acontece que
cm nenhum desses países em desenvolvimento o proce
dimento de avaliação de impacto ambiental era seme
lhante ao dos países desenvolvidos, porque a avaliação
não era feita a nível de tomada de decisão, ou seja,
onde o avalista tivesse, inclusive, a opção de alterna
tivas, incluindo a de não se construir nada. A Tailândia,
em 1975, deu um passo à frente dos países em desenvol
vimento ao criar seu "National Enviromental Quelity
Act", no qual, através de critérios ambientais detcrmi
s deveriam ser submetidos a uma avaliação dentro do
seu próprio país, e permitindo também a participação
popular antes das tomadas de decisão final.

De se notar, por fim, que no Brasil a legislação am
bienta! prevê a realização do relatório de impacto am
bientaI em certas hipóteses. Assim a Lei Federal n'
6.803, de 3 de julho de 1980, prescreveu que "além
dos estudos normalmente exigíveis para o cstabeleci
menta de zoneamento urbano, a aprovação das zonas
a que se refere o parágrafo anterior será precedida de
estudos especiais de alternativas e de avaliações de im
pacto que permitam estabelecer a confiabilidade da so
lução a ser adotada". Em reforço a esse dispositivo,
a Lei n' 6.938, de agosto de 1981, previa o estudo de
impacto coma instrumento da Política Nacional do Meio
Ambiente. Somente em janeiro de 1986 o Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) aprovou re
solução regulamentando a matéria.

No Brasil, entretanto, foram construídas obras gigan
tescas, a exemplo da barragens das grandes hidrelé
tricas, independentemente de seus impactos regionais

e locais. Alguns municípios sofreram inundações na
maioria das suas tcrras férteis, o que os inviabilizou
economicamente, visto que suas principais atividades
eram baseadas na agricultura e na pecuária. Como con
seqüência, populações inteiras tiveram que se transferir
para os grandes centros urbanos em busca da sobrevi
vência, e, por não possuir nenhuma qualificação profis
sional, passaram a integrar os grandes contingentes mar
ginalizados dos centros urbanos. Ao norte do País, áreas
maiores do que alguns países europeus foram inunda
das, resultando na perda de enorme patrimônio, que
não pode sequer ser avaliado pelo desconhecimento
existente sobre esses complexos tropicais. Mais uma
vez, a humanidade perdeu enormes bancos genéticos
que poderiam ter sido convertidos em alimentos e medi
camentos sem mencionar as madeiras, recursos minerais
e animais, que foram cobertos pelas águas.

Caso tivessem sido elaborados os estudos de impacto
ambiental, teríamos concretizado o aproveitamento de
boa parte desses recursos. Além disso, certamente um
evcntual debate sobre o projeto teria permitido a reali
zação de estudos para enco'ntrar outras alternativas tcc
nológicas para o mesmo, ou permitido a opção pela
não execução do projeto, devido aos altos custos sociais
e ecológicos deles deCOrrentes.

Importante, também, ressaltar que é fundamental a
mais ampla divulgação do conteúdo dos estudos de im
pacto ambiental, e a possibilidade de sua contestação
em audiências públicas, pelas entidades ambientalistas
e científicas. Uma vez tornado definitivo, o estudo deve
rá assumir carãter obrigatório, cabendo às entidades
públicas, juntamente com as associações civis não go
vernamentais competentes, proceder ao seu acompa
nhamento.

É preciso registrar que a elaboração deste projeto
de lei contou com a colaboração dos juristas Plínio An
tonio Britto Gentil, Humberto Espínola, Suzana de To
Ieda Barros e Márcio Castro de Farias.

Ressalto, ainda, que este projeto conta com o apoio
dos parlamentares integrantes da Frente Verde a seguir
citados: Deputadas Bethe Azize, Moema São Thiago,
Cristina Tavarcs, Abigail Feitosa, Rita Camata, Rose
de Freitas, Anna Maria Rattes, Sandra Cavalcanti, Dir
ce Tutu Quadros, Maria de Lourdes Abadia e Lídice
da Mata; Deputados Paulo Silva, César Cals Neto, Rai
mundo Bezerra, Antonio Câmara, Cássio Cunha Lima,
Gonzaga Patriota, Domingos Leonelli, José Carlos Sa
bóia, Uldurico Pinto, Vasco Alves, Victor Buaiz, Ed
milson Valentin, Aécio Neves, Aloísio Vasconcelos,
Bonifácio de Andrada, Carlos Mosconi, José Ulísses
de Oliveira, Octávio Elísio, Raimundo Rezende, Anto
niocarlos Mendes Thame, Cunha Bueno, Eduardo Jor
ge, Gastone Righi, Geraldo Alckmin, Hélio Rosas, Mi
chel Temer, Plínio Arruda Sampaio, Sólon Borges dos
Reis, Maguito Vilela, Mauro Miranda, Augusto Carva
lho, Joaquim Sucena, Júlio Campos, Percival Muniz,
Valter Pereira, Alceni Guerra, Nelton Friedrich,
Eduardo Moreira, Walmor de Luca, Floriceno Paixão,
Ivo Lech, Ruy Nedel e Victor Faccioni; Senadores Pom
peu de Sousa, Wilson Martins, Teotonio Vilela Filho,
Cid Sabóia de Carvalho , João Calmon, Nelson Carneiro
e Fernando Henrique Cardoso.

Sala das Sessões, de maio de 1988. - Fábio Feld-
mann.

LEGISLA'ÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 6.938,
DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambieu
te, seus fins e mecanismos de formulação e aplica
ção, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. l' Esta Lei, com fundameuto uo art. 8', item

XVII, alíneas c, h e i, da Constituição Federal, estabe
lece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins
e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o
Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Conselho
Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadastro Téc
nico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental.
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Da Política Nacional do Meio Ambiente

Art. 2' A Política Nacional do Meio Ambiente tem
por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da
qualidade ambiental propícia à vida, visando a assegu
rar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-eco
nômico, aos interesses da segurança nacional e à prote
ção da dignidade da vida humana, atendidos os seguin
tes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio
ecológico, considerando o meio ambiente como um pa
trimônio público a ser necessariamente. assegurado e
protegido, tendo em vista O uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da
água e do ar;

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos
ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação
de áreas rcpresentativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial
ou efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos
ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade am-
biental;

VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino,

inclusive a educação da comunidade, objetivando capa
citá-la para participação ativa na defesa do meio am
biente.

Art. 3' Para os fins previstos nesta Lei, entende-se
por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis,
influências e interações de ordem física, química e bioló
gica, que permite, abriga e rege a vida em todas as
suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração
adversa das características do meio ambiente;

III -poluição, a degradação da qualidade ambiental
resultante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar
da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e
econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do

meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com

os padrões ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito

público ou privado, responsável, direta ou indiretamen
te, por atividade causadora de degradação ambiental;

V - recursos ambientais, a atmosfera, as águas inte
riores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar
territorial, solo, o subsolo e os elementos da biofera.

Dos Objetivos da Política Nacional
do Meio Ambiente

Art. 4' A Política Nacional do Meio Ambiente vi
sará:

I - à compatibilização do desenvolvimento econômi
co-social com a preservação da qualidade do meio am-
biente e do equilíbrio; .
ll-à definição de áreas prioritári~s de ação governa

mental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico,
atendendo aos interesses da União, dos Estados do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;'

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da
qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e
manejo de recursos ambientais; .,.

IV - ao desenvolvimento de pesquisas ;. de· tecno
logias nacionais orientadas para o uso racional de recur
sos ambientais;

V-à difusão de tecnologias de manejo do meio am
biente, à divulgação de dados e informações ambientais
e à formação de uma consciência pública sobre a necessi
dade de preservação da qualidade ambiental e do equilí
brio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos am
bientais com vistas à sua utilização racional e disponi'
bilidade permanente, concorrendo para a manutenção
do equilíbrio ecológico propício à vida;

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

VlI-à imposição, ao poluidor e ao predador, da
obrigação de recuperar efou indenizar os danos causa
dos e, ao usuário, da contribuição pela utilização de
recursos ambientais com fins econômicos.

Art. 5" As diretrizes da Política Nacional do Meio
Ambiente serão formuladas em normas e planos, desti
nados a orientar a ação dos Governos da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu
nicípios no que se relaciona com a preservação da quali
dade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico,
observados os princípios estabelecidos no art. 2' desta
Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públi
cas ou privadas serão exercidas em consonância com
as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

Do Sistema Nacional do Meio Ambiente

Art. 6' Os órgãos e entidades da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí
pios, bem como as fundações instituídas pelo Poder
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da quali
dade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do
Meio Ambiente - Sisnama, assim cstruturado:

I - Orgão Superior: o Conselho Nacional do Meio
Ambiente - Conanla, com a função de assistir o Presi
dente da República na formulação de diretrizes da Polí
tica Nacional do Meio Ambiente;
ll-Órgão Central: a Secretaria Especial do Meio

Ambiente - SEMA, do Ministério do Interior, â qual
cabe promover, disciplinar e avaliar a implementação
da Política Nacional do Meio Ambiente;

III - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades inte
grantes da Administração Pública Federal, direta ou
indireta, bem como as fundações instituídas pelo Poder
Público, cujas atividades estejam, total ou parcialmen
te, associadas às de preservação da qualidade ambiental
ou de disciplinamento do uso dc recursos ambientais;

IV - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades esta
duais responsáveis pela execução de programas e proje
tos e de controle e fiscalização das atividades suscetíveis
de degradarem a qualidade ambiental;

V - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades muni
cipais responsáveis pelo controle e fiscalização dessas
atividades, nas suas respectivas áreas de jurisdição.

§ l' Os Estados, na esfera de suas competências
e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas suple
tivas e complementares e padrões relacionados com o
meio ambiente, observados os que forem estabelecidos
pelo Conama. '

§ 2' Os Municípios, observadas as normas e os pa
drões federais e estaduais, também poderão elaborar
as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3' Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais
mencionados neste artigo deverão fornecer os resulta
dos das análises efetuadas e sua fundamentação, quando
solicitados por pessoa legitimamente interessada.

§ 4' De acordo com a legislação em vigor, é o Poder
Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio
técnico e científico às atividades da SEMA.

Do Conselho Nacional do Meio Ambiente

Arr. 7' É criado o Conselho Nacional do Meio Am
biente - CONAMA, cuja composição, organização,
competência e funcionamento serão estabelecidos, em
regulamento, pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Integrarão, também, o Conama:
a) representantes dos Governos dos Estados, indica

dos de acordo com o estabelecido em regulamento,
podendo ser adotado um critéric de delegação por re
giões, com indicação alternativa do representante co
mum, garantida sempre a participação de um represen
tante dos Estados em cujo território haja área crítica
de poluição, assim considerada por decreto federal;

b) Presidentes das Confederações Nacionais da In
dústria, da Agricultura e do Comércio, bem como das
Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indús
tria, na Agricultura e no Comércio;

c) Presidentes da Associação Brasileira de Engenha
ria Sanitária e da Fundação Brasileira para a Conser
vação da Natureza;

d) dois representantes de Associações legalmente
constituídas para a defesa dos recursos naturais e dc
combate à poluição, a serem nomeados pelo Presidente
da República.
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Art. 8' Incluir-se-ão entre as competências do Co
nama:

I-estabelecer, mediante proposta da SEMA, nor
mas e critérios para o licenciamento de atividades efe
tiva ou potencialmente poluidoras. a ser concedida pe
los Estados e supervisionado pela SEMA;

II - determinar, quando julgar necessário, a realiza
ção de estudos das alternativas e das possíveis conse
qüências ambientais de projetos públicos ou privados,
requisitando aos órgãos federais, estaduais e munici
pais, bem como a entidades privadas, as informações
indispensáveis ao exame da matéria;

III - decidir, como última instância administrativa
em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre
as multas e outras penalidades impostas pela SEMA;

IV - homologar acordos visando à transformação de
penalidades pecuniárias na obrigação de executar medi
das de interesse para a proteção ambiental: (VETA
DO);

V -determinar, mediantc representação da SEMA,
a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos
pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional,
e a perda ou suspensão de participação em linhas de
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões
nacion~is de controle da poluição por veículos automo
tores. aeronaves e embarcações, mediante audiência
dos Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relati
vos ao controle e à manutenção da qualidade do meio
ambiente com vistas ao uso racional dos recursos am
bientais, principalmente os hídricos. .

Dos Instrumentos da Política Nacional
do Meio Ambiente

Art. 9'" São Instrumentos da Política Nacional do
Meio Ambiente;

I - o estabelecimento de padrões de qualidade am-
biental;

H-o zoneamento ambiental;
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva

ou potencialmente poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipa

mentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados
para a melhoria da qualidade ambiental;

VI - a criação de reservas e estações ecológicas,
áreas de proteção ambiental c as de relevante interesse
ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Mu
nicipal;

VIl- o sistema nacional de informações sobre o
meio ambiente;

VlIl- o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental;

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias
ao não cumprimento das medidas necessárias à preser
vação ou correção da degradação ambiental.
. Art. 10. A construção, instalação, ampliação e fun

CIOnamento de estabelecimentos e atividades utiliza
doras de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidoras, bem como os capazes, sob
qualquer forma de cajlsar degradação ambiental, de
penderão de prévio licenciamento por órgão estadual
competente, integrante do Sisnama, sem prejuízo de
outras licenças cxigíveis.

~ l' Os pedidos de Iiccnciamento, sua rcnovação
e a respectiva concessão serão publicados no jornal ofi
cial do Estado, bem como em um periódico regional
ou local de grande circulação.

§ 2' Nos casos e prazos previstos em resolução do
Conama, o licenciamento de que trata este artigo depen
derá de homologação da SEMA.

§ 3' O órgãos estadual do meio ambiente e a SE
MA, esta em caráter supletivo, poderão, se necessário
e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis,
determinar a redução das atividades geradoras de polui
ção, para manter as emissões gasosas, os efluentes líqui
dos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites
estipulados no licenciamento concedido.

§ 4' Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Fe
deral, ouvidos os Governos Estadual e Municipal inte
ressados. O licenciamento previsto no caput deste artigo,
quando relativo a pólos pctroquímicos e cloroquímicos,
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bem como a instalações nucleares e outras definidas
em lei.

Ar!. 11. Compete à SEMA propor ao Conama nor
mas e padrões para implantação, acompanhamento e
fiscalização do licenciamento previsto no artigo ante
rior, além das que forem oriundas do próprio Conama.

§ I'! A fiscalização e o controle da aplicação de cri
térios, normas e padrões de qualidade ambiental serão
exercidos pela SEMA, em caráter supletivo da atuação
do órgão estadual e municipal competente,

§ 2' Inclui-se na competência da fiscalização e con
trole a análise de projetos de entidades, públicas ou
privadas, objetivando a preservação ou a recuperação
de recursos ambientais, afetados por processos de ex
ploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento
e incentivos governamentais eondicionarão a aprovação
de projetos habilitados a esses benefícios ao licencia
mento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das nor
mas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo Cona
ma.

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos
no caput deste artigo deverão fazer constar dos projetos
a realização de obras e aquisição de equipamentos desti
nados ao controle de degradação ambiental e à melhoria
da qualidade do meio ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as ativi
dades voltadas ao meio ambiente, visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e pro
cessos tecnológicos destinados a reduzir a degradação
da qualidade ambiental;

fI - à fabricação de equipamentos antipoluidores;
HI - a outras iniciativas que propiciem a raciona

lização do uso de recursos ambientais.
Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas

do poder público, destinados ao incentivo das pesquisas
científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas
metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a
adquirir e desenvolver conhecimentos básicas e aplicá
veis na área ambiental e ecológica.

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas
pela legislação federal, estadual e municipal, o não cum
primento das medidas necessárias à preservação ou cor
reção dos inconvenientes e danos causados pela degra
dação da qualidade ambiental sujeitará os transgres
sores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspon
dentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000
(mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
ORTN, agravada em casos de reincidência específica,
conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobran
ça pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado,
Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios.

H - à perda ou res~rição de incentivos e benefícios
fiscais concedidos pclo poder público;

IH - à perda ou suspensão de participação em linhas
de financiamento em estabelecimentos oficiais de cré
dito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§1° Sem obstar a aplicação das penalidades previstas

ncste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente
da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por
sua atividade. O Ministério Público da União e dos
Estados terá legitimidade para propor ação de responsa
bilidade civil e criminal, por danos causados ao meio
ambiente.

§ 2° No caso de omissão da autoridade estadual ou
municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a
aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste
artigo.

§ 3° Nos casos previstos nos incisos II e HI deste
artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou suspen
são será atribuição da autoridade administrativa ou fi
nanceira que concedeu os benefícios, incentivos ou fi
nanciamento, cumprindo resolução do Conama.

§ 4' Nos casos de poluição provocada pelo derra
mamento ou lançamento de detritos ou óleo em águas
brasileiras, por embarcações e terminais marítimos ou
fluviais, prevalecerá o disposto na Lei n° 5.357, de 17
de novembro de 1967.

Art. 15. É da competência exclusiva do Presidente
da República a suspensão prevista no inciso IV do artigo
anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçáo I)

§ l' O Ministro de Estado do Interior, mediante
proposta do Secretário do Meio Ambiente e/ou por
provocação dos governos locais, poderá suspender as
atividades referidas neste artigo por prazo não exce
dente a 30 (trinta) dias.

§ 2 Da decisão proferida com base no parágrafo
anterior caberá recurso, com efeito suspensivo, no pra
zo de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República.

Art. 16. Os G-overnadores dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios poderão adotar medidas de
emergência, visando a" reduzir, nos limites necessários,
ou paralisar, pelo prazo máximo de IS (quinze) dias,
as atividades poluidoras.

Parágrafo único. Da decisão proferida com base
neste artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de S (ci!1co) dias, ao Ministro do Interior.

Art. 17. E instituído, sob a administração da SE
MA, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru
mentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório
de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à consul
toria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais
e à indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos
e instrumentos destinados ao controle de atividades efe
tiva ou potencialmente poluidoras.

Ar!. 18. São transformadas em reservas ou esta
ções ecológicas, sob a responsabilidade da SEMA, as
florestas e as demais formas de vegetação natural de
preservação permanente, relacionadas no art. 2° da Lei
n'4.771, de 15 de setembro de 1965-Código Florestal,
e os pousos das aves de arribação protegidas por convê
nios, acordos ou tratados assinados pelo Brasil com
outras nações.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que,
de qualquer modo, degradarem reservas ou estações
ecológieas, bem eomo outras áreas dee1aradas como
de relevante interesse ecológico, estão sujeitas às pena
lidades previstas no art. 14 desta Lei.

Ar!. 19. (VETADO).
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposiçõcs em contrário.
Brasília, 31 de agosto de 1981; 160' da Independência

e 93" da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Mário
David Andreazza.

DECRETO-LEI N' 32,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Institui o Código Brasileiro do Ar

Título IV
Da Infra-estrutura Aeronáutica

CAPÍTULO I
Das Definições

Art. 43. Constitui infra-estrutura aeronáutiea' todo
aeródromo, edifieação, instalação aérea e serviços desti
nados a facilitar e tomar segura a novegação aérea,
nestes compreendidos os de tráfego aéreo, telecomuni
cações, meteorologia, informações aeronáuticas, coor
denação de busca e salvamento, bem eomo as instala
ções de auxílios rádio ou visuais.

Art. 44. Aeródromo é toda área de terra, água ou
flutuante, destinada a chegadas, partidas e movimen
tação de aeronaves.

Art. 45. Os aeródromos são classificados em civis
e militares,

§ l' Aeródromo civil é o destinado, em principio,
ao uso de aeronaves não militares.

§ 2' Aeródromo militar é aquele destinado ao uso
de aeronave militares.

§ 3' Os aeródromos civis poderão ser utilizados pe
las aeronaves militares, e os aeródromos militares pelas
aeronaves não militares, obedecidas as prescrições esta
belecidas pela autoridade aeronáutica competente.

Art. 46. Os aeródromos civis serão classificados em
públicos ou privados, aqueles destinados ao tráfego de
aeronaves em geral.

Art. 47. Nenhum aeródromo civil poderá ser utili
zado sem estar devidamente registrado pela autoridade
aeronáutica competente.

§ l' Os aeródromos públicos serão abertos ao tráfe
go através de processo de homologação a cargo da auto
ridade aeronáutica competente.
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§ 2' Os aeródromos privados só poderão ser utiliza
dos com permissão de seu proprietário, vedada sua ex
ploração comercial.

Ar!. 48. Consideram-se aeroportos os aeródromos
públieos dotados de instalações e facilidades para apoio
de operações de aeronaves e de embarque e desem
barque de pessoas e cargas.

§ l' Os aeroportos serão classificados por ato admi
nistnitivo que fixará as earacterísticas de cada eategoria.

§ 2' Os aeroportos destinados às aeronaves nacio
nais ou estrangeiras na realização de serviços interna
cionais, regulares ou não-regulares, serão classificados
como aeroportos internacionais.

LEI N' 6.803, DE
2 DE JULHO DE 1980

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zonea
mento industrial nas áreas criticas de poluição, e
dá outras providências.

Art. 10. Caberá aos governos estaduais, obscrvado
o disposto nesta lei e em outras normas legais em vigor:

I - aprovar a delimitação, a classifieação e a implan
tação de zonas de uso estritamente industrial e predomi
nantemente industrial;

II - definir, com base nesta lei e nas normas baixadas
pela SEMA,os tipos de estabelecimentos industriais que
poderão ser implantados em cada uma das categorias
de zonas industriais a que se refere o § li' do art. l'
desta lei;

IH - instalar e manter, nas zonas a que se refere
o item anterior, serviços permanentes de segurança e
prevenção de acidentes danosos ao meio ambiente;

IV - fiscalizar, nas zonas de uso estritamente indus
trial e predominantemente industrial, o cumprimento
dos padrües e normas de proteção ambiental;

V - administrar as zonas industriais de sua responsa
bilidade direta ou quando esta responsabilidade decor
rer de convênios eom a União.

§ l' Nas Regiões Metropolitanas, as atribuições dos
Governos Estaduais previstas neste artigo serão exer
cidas através dos respectivos Conselhos Deliberativos.

§ 2' Caberá exclusivamente li União, ouvidos os
governos Estadual e Municipal interessados, aprovar
a delimitação e autorizar a implantação de zonas de
uso estritamente indus'érial que se destinem à localização
de pólos petroquímicos, cloroquímicos, carboquímicos.
bem como a instalações nucleares e outras definidas
em lei.

§ 3' Além dos estudos normalmente exigíveis para
o estabelecimento de zoneamento urbano, a aprovação
das zonas a que se refere o parágrafo anterior será
precedida de estudos especiais de alternativas e de ava
liações de impaeto, que permitam estabelecer a confia
bilidade da solução a ser adotada.

§ 4' Em casos excepcionais, em que se earacterize
o interesse público, o Poder Estadual, mediante a exi
gência de condições convenientes de eontrole, e ouvidos
a SEMA, o Conselho Deliberativo da Região Metropo
litana e, quando for o caso, o Município, poderá auto
rizar a instalação de unidades industriais fora das zonas
de que trata o § I' do art. l' desta lei.

PROJETO DE LEI
N' 713, de 1988

(Do Sr. Messias Soares)

Estabelece critérios para fIxação de tarifas de
energia elétrica e dá ontras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Mi
nas e Energia e de Economia, Indústria e Comér
cio.

Art. l' As empresas fornecedoras de energia elétri
ca ficam obrigadas a seguir critérios de diferenciação
para o estabelecimento de suas tarifas, considerando:

a) Usuários de baixa renda;
b) Pequenas indústrias do interior do País;
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c) Municípios não industrializados ou em processo
de industrialização;

d) Municípios onde a energia fornecida por tennoe
létrica sofra constantes transformações; e

e) Municípios de localização de usinas hidrelétricas.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Justificação

A crise que se abate sobre o País exige soluções rápi
das e eficientes, especialmente no tocante ao desenvol
vimento regional.

Considerando as diferenças da renda per eapita nas
diversas regiões brasileiras, não é justo que consumi
dores de baixa renda, como por exemplo do Município
de Duque de Caxias, na Baixada Fluminense, paguem
a mesma tarifa que os residentes na Barra da Tijuca
pelo consumo mínimo de energia elétrica.

Os critérios até hoje adotados agravam o desequi
líbrio regional, uma vez que inviabiliza a implantação

PROJETO DE LEI
N9 714, DE 1988

(Do Sr. Vladimir Palmeira)
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de indústrias e a expansão de vários setores da econo
mia, como ocorre na área de Xerém, em Duque de
Caxias, em muitos municípios que têm grandes possibi
lidades de desenvolvimento.

Há também de estender-se os benefícios legais aos
municípios que abrigam hidrelétricas, uma vez que a
operacionalização e distribuição de energia produzida
nessas localidades exige pequeno dispêndio de recursos.

É, basicamente, o que pretendemos com nosSo proje
to de lei.

Sala das Sessões, - Messias Soares.

D1spõn ncbra c reconhacimllnto do Centro Educacional

Paulo Fr.l1rB da cidad~ do FatBlãc-Go:l.5sl como ont1

dl!de dI]! Utilidedll Pública.

C" COMISSAo DE CONSTITUrçM E JUSTIÇA)

A CfJmnr8 dos Deputados dl:'creta e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 19 - Fies declar:3do como de Utilidede PLlbl ir::;3 o centro Edu

cacional Paulo Freire, da cidade de Catalao-GO.

Art. 2º Esta lei 811trariÍ em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - F'icam revogadas as disposiçõ[:s em contrário.

o Centro Educacion::d 'Paulo Freire ela cidade dI': C3t.§.

130-Go. Foi impJantado em i983. a:dntc-m1v os ,:,unQ1: '::JE- 19 e 2q g[8')5

e também cursos p.ré-v~st1bula[es. ~léiTI de er''õino úi·)I,eiro nÓl árE:'8 de

informática.
Desenvolve alto nível de ensino, com If,at.erial dld;;tl

co da melhor Qualidade e professores devidonlente qualificÓldos. lem

importância' significativa na rl::gido sudeste goiana CQmo centro de

prOdução cultural e disseminação do conhecimento,

Se constitue corno entidade civU sem fins lucrativo",

e regido por estatutos e leis pertinentes em vi.gor.

O Centro Educacional Paulo Freire ~ rf'!cor,hecido p~

)05 partidos. políticos )egÔllilados na cidade, pela Cámaro Municioal,

pela Prefei.tura e pel;; /1,ssembléia L(!güdativ8 de GoiEi,; como entidÕlde

de Utilid1'de. Pública (ver documentos em. anexo).

Sala das Sessões,

--.- ._- - '--_._~-

Deputado VL,ADHHR PALMEIRA.

Dl. Histórico

O~. Estat.uto

03. Ata d:;; Aesr.:mb!éia Ceral Extr.~ordir,;~ria pora flllcrc.çã'o do E~t;Jt'Jto

04. Ata d" Ass<Jl:1bléia Gural Ord~n,;ri;:, - Eldç~o de Diretoria

OS. ReéioluçQo do CEE que autt.!r'il:ou o funci'Jn<llnunlo do Col~gio

0(,. Ata dê L",união para func,:,ção da raculd<.Jd8 Int2gnJ<:l Pa'Jlo rr~ir6'

07. Protocolos do~ ppclidos de autoriz'3Ç3o (V.3t.(;(lI~ticd, rLica 8 qUfllii(3)

08. SoliciLaçio de ceduc;ão do nº dr= cursos

09. Oficio ao PresidenLe do CrE, fal8ndo opção pelos runOs de ,~fsica e

OU/lIlica

10. Declacações do Prefei to i"'lunicipal 8 Prú5ide"t~,::: de Diret,;rio,:>

11. Cópia da Lei que declara de Utilidade pública o C~ntlo EduC3cionol

Paufo f re5.re

12. CÓ[li8 da Lei Estadual que dp.clara de Utilidade Pública o Centro Educê.

Ci0r181 Paulo F'reire.

D CZ'nLI0 [ducocional p,)u':o fr"il'é- , cntit::iJ!Je 't:m f":n5 luc!'",:.tivoz, "G

seu quinto ôno de ôti\Jidado$, tfl[n (]~nlon~.tr2do, 1"1<:1 ';rát::", seus prIJpó.:a

tm" ildcia.is: alta q!J~.11id')[::Ie de ensino, EPrí",daCle 8 P;:"CCl'J,'dÇ':;O !!m :38r

vir à [T1·.:Jior feixo PC1~~dvol da sncied,~do c:,:oLêll.:ll11>, :-em ~':'I~Q de tl;ld~ iJ

gião.

Em 198;;, ClnO dE! $U3 impli3ntação nesta ch!ade, mJr.:~\lE!:IO~ ;)1J~f.J~ 01

2p gI'a~ a os Cl.!rSDS pr6-vfo:st.ibulares, os quais run.m 8iloliaduz em 1984 ,

com a implIJot'Jç.ã'o da &a série do lP grau e, em .1.985, c:m a implont,Jção l

da 5@, 6:;1 e 7IJ !:léries do H grau. Assim ~ que hoje mill,:"m(JS o 1Q .grau, 08

Sê à Bª S~riE!51 o 2!:! grau P. OS cursos í1r~-\/l'stibulares, além de 5"'rm05 '

piOrl8ir05 ml. r8giã'D, M. ;r!38 de inF(,rmáUca.

Tivemos, desdE! o inIc:io, a preoc:upação de aferer.p..:: a mplhor qualit:i.§..

de de enSinD possfVBl 8, par2 atingirmo!; l':':::.tA Objl"tillD, trê!; ~l,?Ií'<:nt.DS

fundt;ment~is deveri<Jm s·er oferRcidos .:'Jos nossos futuroz alunos:
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lº) f3o[Jõ inst.:llaçõe.s: alugamo5 flS inst.alações ant'U'iO'lIl<il1te ocupa _

das pela ['lEHlGO e de. p'ropl'ied~dB de~t.i3 I';:mrres.a;

2 Q ) /"<at2ria1 didático d8 nJuel' elevado: al~m dos livros did';ticosl

<ldotéldos pari'! os aJ unos dos cursos regulares. atr2l'J~S de convê

nid fi rmado com o CUr-SD ANGLO de são Paulo, ru;s f.oi ~E'r!1litido 2

ferBcer aos alunos do 2º grau e cursos pré-vE';,tibulêlrlôs, o mc:;

lhor m2teriEll did~t.ico 8;-;istl.!lltE! no paIs, vis"ndo prcpal·:i-los E.
r:I8qlJ21da/llent8 para 05 vE-stilJularQs das n'elhore.5 Univorsidadl1s;

3.'~) [xclüente ,'õ!qlJipR dR professores: devido ~ carincia natural\13qui

existlllnte n õ ~POCi'l, para garilntir a ptlrmanÂnci.a de nDSSOS "lu _

no~ em Cattllõo, trouxemos para cá os praff;ssores que ele5 iriam

buscar fora;- principalmente na cid.:Jd8 ·de Ub8rl~ndia. Hoje'temos

uma equipo do profe:.sore8 Çlnde l'l maioria p-stá radicada em ca~a

1ão, mas quase todos com passagens por grand,* colégios de UbeL

1ândia, Amípolis, Goiânia, Brasili.a e Bp.lo HOI"izuntEl.

Outra preocupação que t!,"m- norteado o nd550 trabalho ~ manter turmas

com n~mero reduzido dB alunos, princípalmente'no lº grau, onde Bstabe1e-

cemos o limite de 25(vinte 6 cinco) alunos por turma, ti que nos permite
'

um trabalho individualizado, que tem atingido exC'eIente:; resultados não a

penaS no qUE:! diz respeito aOS conheciment.os adquiridos pelo Glluno, mas I

ti3mb~m Elln·'sua r(ormaç~o.

f~. eV~dent~_Ç/.ue.~~,udo iss~ tem sido,.bastante d~fici1, uma vaz que n0E.
so p1!ns- nao atravessa um per~odo favoravel, mas nao IlUS afa:'DU I,U/Il U/II p~

co ~os propósitos constantes de nosso estatuto ( em anexo), mas, pelo c0.E!

tr~rio, os frutos c:olhidos em nossa caminhada, têm nos 1;Inimado a, cada'

vez mais, nos ~perreiço1;jrmos e ampliarmos nO'cS1J.!) atividades. Ao 1ilP.51ilO i:.fl.E!;

po em que nos preoc:upamo5 com a qualidade ds ensino, o outra prova disso

é o aI to Indica de aprovação que nossos alunos t~m alcançado nos vestibu

lares das mais conceituadas universidades do p:.õis, t::lis c~mo : Univl;!r.si~

dade Federal de Uberlândia, Universidade fedE:'ral de Goiás, Univer8id~del

de 8ra~{lia, Universidade federell de Viçosa e Uoivsrsidade Federal de O.!:!,

ro Preto, isso para citar apenas as Feder/:lis, ternos também dado ênfase à
parte Dsporliva, sempre com participaçnss destacadas n~o s~ em competi _

çõcs locais, ma5 também regiClnais.

Ainda dt:lntro do nosso propósito de ampliação de nOSsas êltiuidadese,

prBocupados· também com a formação de professores, estalllos com um pro'ces

so em àndamento no Conselho Federal de Edul::ação, para au1:oriznção dos '

cursos de risic~ e QU~miCa (protocolos em anexo).

Nosso proposi to s crescer e aperfeiçoar nosso trabalho cada \18<: mai",

mas tomos consciência de que muito foi feito nestes cinco anos de atil;'id~

das onde, cl:lrbl/l1snte, poucos foram·'os intervalos para descanso s, .mesmo .1

Ilestes poucos e pequenos interval~s, novas idéias sempre surgiram em nos

Sas C'3beças.

.ri, ~f#<~~ _
ECI Vlclra V

Dl.el.Of - l't\;~ld~ ~

~:Jtl)lão, 1) de novembro de ..l9B7

CAPÍTULO I

00 nome, sede B foto

Art ltl - Sob ~ dGnor:dn~c:éo de CEfJTRO EDUCACIONAL PAULO -rREIRE, fi::'

orQ"niz<Jdo uri1~- :;>ocied,,(je d.uil, d8 fin:, n;;~1 cconõr;ico:!!;,c:'

.':>ede e foro n!]~t~ cid:-de de i:ntCllDo, [~tc,jo d~ Ga~.::!:, ~i

!lua naja:- P<lul.lriõ. nr 753, Bairro ;:;:..; (.rcnciscr" &I ~u ...l':!!

rI:lSa:- .... iJO. I:lsto est1Jtuto c pil!1,s. 1ci~ portin::ntn~ !::"': _:':';:::.r

parágrnfo Único, - C Centro. f:riucacional PLulo Frc~ru. f:':~::'i

d-:: ':: 22 d(' Jün=iro clt? 191:.3. ta~ ::-::... - fl.lnj;J~orG;s: GABRIEl

DOS ANJOS DE JESUS, !J.r2silo':':r1:o, 1:1:':'==, d::;:;.:::;:.::'=·::L •. ,::-:.fs:c'

~o:-, TI?,sIdE:>n:'l..' e donic11':'a=o 12;1 Ca-"'t.~.íiio, ,·Eshdo d8 :;oi.":s i

à R:.;a :1<Jj0r í'8tJllno, ?S3. ;::ortndor dB :; .. rt3-irc de Ide!1 tidl

OI]; nr 5_936.207, P-;;,Jooida iJeJo: 3oC'i'l:'t·t.ir2 d~Sc'Jur<1n:;a r~'

blic~ do E:::f..::da de S~o ?~t::'.o, ~ n;;.tt.;r"~ dE:' ;. il~r.13-[3, nasc

r.\; Q;:, 31 dn oule:::r:: 3a 1943; FERi~A1mG r-1ARTlNS NOVA, br<lS~

~:~~~:~2~~~~r~~ ::~:e~:o;a~~:~~.;~;'.:' 2~e:: ~;~~; t;. ~;~~~i ~~:~;
dor d:. Cil.rl;J!..;::;:: é8 ldmüid:.dii! nr 796.457, eX;J'~cid<:. ?e1~ S~

croL:.-in de S~~w=z:nç';; P~l.;licc C::l ~stçdo de GOiDS. ; nntu •

r-<::l ::::[;1 C:::t.el:::.-:c., n:.zr:iC:D ~D: 02 dEl ~8ta:1~rO oe195.:!:

ECI VIEIRA VAZ, brczilr.:'ro. r.t.:ic!:, cC':Hld:::l, :l::-ofesso~, :!'m;~

d<::nt~ 8 dor:Jiciliaco s::: Cat::lco, .t:st~.dc de ~oíés, c ~ua ;;a

jox iJ2ulino, 753, portador di! Carte:'r2. de Ide:l:"idede nú;;\8"

ro E-475.422, expedid2 ?~h~ Sec.!;'ct .. rh:. da 5Ggur~n,;a PúlJli'

ca da Estedo dl:l IUnos Gerai::;, ~ natural de Ar<;lguori-r·1G,nnE.

cido a 12 dI] julho da 1947; fERNANDO NETTO SAFATLE, brasi

leiro, maicn- , casado, professor J resid8ntl:~ e domiciliad.o Bl1

Catalão, Est<:ldo de Goi~·s, à Rua Pedro LudDvico, 47:3, po.rt~
dor, da Carteira de Identidade nr l32~lqD, e~pedida pela~.

crGtaria de Segur.:::nça Pública do Eztndo de Goiás, é natu _.

ral de Catalão, Estado de Goi~:I, n<1s~ido n ~13 de jUlho de

.l94.8;_..JOSÉ_tJJlDSON CALDEIRA DE rARIA~ _br.asil~~ t.0,.,. !1FLi.9E..... E.ª

s~do, profscsor, ·rc.5idente e domiciliado em C;=tt~l~o, Est~

do de Goiás, à Rua ~Hajor Paul~no, 153, portl':_dor da Cartei

ra de Identidade nr 1-1-352.635, expedida pela Secrl3't.eria de

S egucança PIJblice do Esti'ldo de C·linas Gerê.is, n~scÚJo a 14

de filorço de 1954, em E!oc:aiúva, Esti:ldo de i-Unas Gerais;

e JOSÉ LUIZ VAZ DE SOUSA, brasilEiro, IillJior. solteiro, pr,!:!.

res";or, residente ~ dúlücilindo n", cid;:de de C<:!t:-l~o, Est~

ll::o rJe! ':;Cli~s, à .lU;] dbjD~ Faulinn, 753, poz-t<:!dn:' da Cai"::ei.

ra de identid.=dc nr ii-lS52291, t;lx,.;cdi.da pda S!õ!crG'tZ!ri<! de

:;~~:~n~: ~~~~i~:n:~o~:t~:~n:: ~:n~::.~~:~:s~lJ:c~:~U::~ ~:
de Sete,71:::;rü de 1960.

CRPÍTULO II

Dos fins e duração

[j C<=i1t:~u t.arr:: por fi:) a cr='-'::';;2,u ~ ;;l.::.nlJtan':.~rJ de B:it,,-..>::! ;:;.í

filcn;"ClC 02 Gn!iino d~ H: 8 2;; ui"i:!U[; e Super':'or, institut:J::1 li..

p~!j~jl..:i:::;1'!5 ci~n'l{ricos eco!nt.rl:lz de dil1ulg~,;i!] culturi:!l

t~cnic~, contriLuindo par"": [J <:!;Jp.!'"fp.i;oE:r.mnio dl':l educa:::~o,

"~~rc f o !'r.1a ç'i::o de p~orioZion;::ic c:::õ;::ocioliz1'!dO:, cS58Qurando

assi5t"m:~a ~duci:!i::'iDncl L: r:1c;i..ud~nt8s c2.rent~s r;ur: da:Õ1Dn~ 

t.f!2;,' aptidi:"o.

§ lSl - Vis,::, k:;.~,.;,~w CSt.:be:l8C8:' livr=i"i~s didótico.:;, cdito

:r'~S 8 i!i1;Jrens:J Elcc::-ite e ·f21üd~.

§ 22 - Os cw::;o:;: c;D ansim.. de: 1" e 2~' :i:'i::L',:j sorElO por vic

r;:~111ê::' cio'.:' s:';.Jl~tivi:l.

?~=<:J conS;:iCUç2;:l C8 sua fin:':!lido::de. o Cdnt.;:;-o :::rO::love=n

ast':;'iJe13ci>:;~;'ltos de ensino que r.l~ntiv8~ recur~os t;icnico.:; ..ê.

tr?-vés de 2S.'H!;~!ic="i~1 ~ssü:tnncie. e ~u;:ê::-visão ·perEl:

I - a organização .:ldminictrati\fa, didática 8 di5ciplln~r de

cada es ta bel ccimen te;

II - a especialização, e at.ua!i2a ç ão e o aperfeiçoamento

constantes de 3CU~ p'rofessores e e5pecialistas;

lI! - a pesCJu.isa e D Elnsinoj

IV - li flexibilidade de m;todoo e crit:;rios segundo as dif~

rrmç:2S individuais dQs ~luncs Q ;::::; peculiaridades regio
nais~
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At't 411 - Em cumprimento do disposto no artigo anter-ior, o Centra c:~

tratar~ serviços espl2cial,izados ~ for.;' conv;'oios uni-

v ersidades.

Art' 511 As' unidades de ensino de 19 1:1 2~ Graus, regular e/ou supl~

tivo, ser'io integr<ldes e reger-sa-ão por regimento unific~

do COí.Jum.

Art 62 - As unidaden de ensino superior criados o m<Jntidas pEllo CE!.!J.

tro funcionar;;;n e:'1f Tf'.'cime de completa integração.

Art 72. - A intagTo:;ão das unidode5, c.m; todos 05 níveis, dev8r~ pro

porcioneI' o rnéxir.'IO de aprovoi to ii1on::' o dos recursos humanos 8

rnatC!rinis do Ctlntro e dos unidCldes 8m si mesr.Jus.

Art 8D - A dUTLlç.ão do CEJnt~o por pr<:lzo ind~teríilin.ado.

CAPÍTULO UI

Do Fundo Soei;;,l

Art 9º - Con~~itui o fttndo socieI d:;" 2E:ntro':

J - 2ontTíhuiçâo inici,~l d!:: Cr;, 1.5C;"'.DOiJ-,oo (Hum rnilh~o c

r]ulnhcln.:'o~ r.111 cruzc':'ro~), reii."1 :·<-'10:'. !5nr::irJ!:ó fund::dorl3s ,

l:lr.! p::rcel .. s igu.üs '8 intc;::.rdi:u~r!·

11 - ;][W5 o diruitO;j qLJ~ a Centre ad!1uid;-.

!I! - D~H.l0ÕP'!j ou sUbvençõc.s d~c J10dcr05 públicos ou parti

cul<JrG~.

IV - :1endco pctrirnoniai::'.

'J - '::lnt.ibuiçõo oocol;::-.

VI - IQ"Xil~ Q crnolulTI:'!litol:.,

\rI ~ - i1cndas evcntu<::i~.

pp03

CAPíTULO IV

Art 10 - são órgãoc do Centro:

I - Assembl~ia GerF-ll.

11 - O Conselho Dil"etor

111 - O Conselho fiscal.

TÍTULO] - D.~S ASSE]·13LEIA5

Art 11 " As Assembléias Gertlis r~unir-ce-ãQ:

CI ... Ordinariamente, um8 vez por .\ prií.leiro dia útil do

mês de abril do c::Jd:: anoJ às 20 (vinte) noras, na sede do

Centro pari; deliberar sobre:

a) - Cleição do Conselho fiscalj

b) - t'l.prov2 ç i.io de CD{1t~S do cxel'c:fciQ anterior;

c) - AproveÇ'ão do orçalilE!nto do ano em curSOj

d) - de 2 (dois) srn 2 (doü;) anos., pnre eleger os mera

brDs do ConselhD Diretor.

As A::;sambléi~c Gerais Ordin~rias funciomll..ão independente

lilBI"lte de convocDç~O c com qualquer número de associados Pt..e

sentEm.

11 - Extraordinariamente,

a) - por conlJocaç~o rJo Prcsidentõ> ou dois msmbr05 do

Orgao [xocutJvo do Consl?lho !Jirator ou ée 2/3 (dois terç~s).

dos membros dn Conselho Direto::, Dn Con:.p.lho Fi:H:cl.

b:' - A convocação pi!I'3 .8;; AS3~filbl~i~!', :;srais Extrilor

dinári('s será reit;;: em '~i"gão "di~rio d<=! iiJp,e'nsa local e COIiI

nntBr::~d;ncin rn{ni~;] c.l;:; 15 ·(l"Ju·inz8~ di.:lc, eleven!:!;:;, do Edi 

tal, conzter II Drde:it do l.1i.~,

Art 12. - .... 5 A5sorabl~iDs Gerais ser2:J prosididas palo PrB5id~nta do

Consalha Diretor, po,· sou substS. tuto e:'::'E:tut~rio ou pl'ÜO a~

saciado m2ís idoso presente.

§ 11' - O President~ tem sorn~nte voto de- !1ul:.l.id.:H::la.

§ 22 - As decisõe::: 02S A::;se:;Ii::l~':".::n ':-;er.:Jis sDrõo tor.Hjdnt"

~O!' mDiori~ do:: votos cios, :nescnt.e:., nD~' se Dc;aii.'..!!.

d~ o T8prp.SfJnt~çiio pai'" procured::l!"c:,.

TíTULO .]] - DO COU5ELHD DIRETOR

/lrt 1:i ,. O Centro ser'; adminhitrado por um Conselho DirebJ't, com mal!

da~o dE! 2 (dois) anos, composto do DirQtor Presidente J Di

retor Financeiro e Diret~r Administrotivo, que constituem o

,§rgã.o executivo J c mais li (quatro) Conselheiros 'E:rc!~ivos.

.; .§' 12 - t;as Asse:;)bl~ias CIiI que fo~em eleitos os Conselhei 

ros EfetivoG J ,eloger-se-io talilbém J (trô~) con::,e]he!

1'os suplentes, guo sub,stituirão os efetivos em

fal tas " irrtpE'dimentos.

§ 211 - Os consl;llhciro~ poderão ser reeleitos.

Art 14 - Os lD (dez) membros do Conselho Diretor serão eleitos pela

.As5elJ)bl~ia Geral J em 2 (dois) escrutiniDs. por votosS'cret.o

~ .1 - No primeil'o escrutínio J serão eleitos 4 (quatro

Conselheiros Efetivos e 2. (dois) suplentes.

2 - Uo segundo escrutínio , serão p-leitos os 3 (três

conselheiros efetivos restantE's e 1 (hum) suplente.

Ar~ 1.5 - O:. conselheiros supll:!ntes ser~o convocados, cada um ela seu

grupo, por ordem de votnção. Em caso de sopate, ~ar-se

prefersncitl 00 liI~is ·idosa.

Art 16 - rJa Assembléia. par~ eleição do Conselt')"o DirGtor h<:!veré um

'. rninirnD de li (qu[ltro)· professo:res., LI (quatro) alunos. ,~ 4

>:,:""'1quatro) pai:>- de. alunbs das uni,dades de. l?nsino do C~ntro.

Art ,17 -.0 Diret.oi" ~rB::;itil:wtel o D~rG.tor F"lnanceiro e o Dlr'etor .Ad

ministrativo se-r:io r.scolhido5 entre os 50c:10!: fundadores.

Art 18 - 5iio ·atribuiçõe.s do Con~E!lho Dirl;!tor:

a) - Adr.dnistrc.r o ,Cen~ro, fazer cUfi1prir e exeçutLlr os

12statu.to e as d~libc:-oç;ões da Assembléia GaJ:.<:ll;

br - D~cidir' sobre a crioçã.o D inst~la~i:iD da un.idad~s

escolarez ~

c) - FlefcrandDr os· re2imentos des ,unidades de el'H:dno

do :cntro;

dj - f,utoriz.::r o contr,ül:'ção de recurSOS técnicos P<.l-

o r:tO:ridirnento dp ci::;posto no P,TtiE~ 3r, 1. II, lU '" !iJ.

e) - Autorizar qL!2 bens do pütrimôniD ir;;D~ili~~io do

Centro sejam grav.ndoD com ônu!:: reei.!>, para gaTal1ti~ de oPI:.

raço8s i'

f) - Resolver os C<:l50S omi::;zo5~

g) - Eleger entre os seus membros o~ Dirotor Presi.den

te , o Diretor financeiro e o Diretor Administr.,tivo do CO!!

selho Diretor.

A1't 19 '" S~o 13tri buiçõC's do Diret:or Presidente: .

a) - R8prcsentar o Centro ativa e pnszivamt=ntc, judi

cial e extrajudicial~entB;

b) - Ter sob sua rssponsabilidade, juntamente com

Di·retor rinan~8iro,·os valores do Centro; emitir cheques,

cambi~is, duplicates e DssEHllelhadosj

.~) _ apresenh_r, onu<:llmente, à Assembléia Geral, [] r!,

la tório de' 5LJa gest~o;

d) - convocar e presidir a= 'reuniõos do Conselho Dir~

tor e Assernbl&ias Gerais;

e) - f.ljJrlÕjs~ntar ao ConsEllho Diretor, ató [] último dilJ

do m8s de janeiro de cada on.o, a prestoçii"o _de contes de sua

gestã'o;

F) - substi t.uir [] Di.retor Administrativo em suas fal

tas li! impedimentos;
g) _ sublnetor ao Conselho os casos ornissl:ls •.,

.Art 20 - Sõo atribuiçõos do Diretor Financ.d.ro:

a) - ·ter sob SUi) guarda todos oe v810res do centro;

b) - aprE!sent~rJ anualr.J(~ntE', o b3lançol e b::l1ancp.t.es

nas t?p o !::[lS oportuna5 j ....

cj' - ér.JiUr, ac;1 tal' e en·dossnr, juntománte com [] Di7

retor Presidente J ch!]ques, cumbi"ds, duplicatEls e asseme 

lhaóooj
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Art 26

.d) - ter a seu cc.rgo o livro -lIeai>:<l" do Centro;

lõ!) - supc!'intondcr a gElstão cconôr.lico"fin::mc",ira do

Cont!'Oj

f) - coordcn;']r; junto à D'iretori<l de toda~ as unida 

d~_d.u' ~nsino. as atividades financeiras;

g) - !oS»e:>cer [J ~ontro1e sbb-r'~- 85 folhas de pLlgamsntc

do psssoc! docente e arlminlstrLltivo;

h) - apresent~r o Drçom:::nto anual do CC?ntro, at~ o dia

Jl de dezamoro de c<ldc. :mo i

i) - su!:l~ti tui::- o DirE:ttlr PrElsidcntc er.l suas faltas c

impcdimen tos.

Art.21 - 5;0 atribuições do Diretor Administrativo:

o) . - dirig'il:' todos os serviços da Dirctaria Adrninis 

trntiva;

b) - Drgani~ar o tOlllbarnento dos bens patrimoniais do

Centro e d?s Uni-ftades de ensino, 'zelando pela sUa guar'da e

cDns(;!rvaç~oi

e) - organizar os pro'cessos de autorização e r~conhe

cimento de cursos e ~a7.er· o respectivo acompanhamento jun

to aos órgãos competentes;

d) - dirigi:t, 'supervisionar, de acordo com os dern2is

membro"s do ~rg;o diretor as .construções de ilil~veis. sua ma

nutlmçãoe c,onsel"vaçáo; :,'

8) - substituir o Diretor financeiro em :suas f<:il tas e

'ill1pedill1entas~

Art- 22 - Os membra::. de Órgão Executivo do Con!:ielho Diretor e do Co.!],

selhõ ,f,iscal I3x81'cerão seu mandato mediante remuneração a

ser fixada pela Assembléia Geral qUI!! Otl elegeu:.

TÍTULO III - DO CONSELHO FISCAL

Art 23 " ,O Conselh,o f isc~l $er~ compo-sto de 3 (trõs) rnembros J asso

ciados ou não,- eleitos anu-almê!nte pq1a Assemb1éi~.G~ral DL.

din";ria, podendb ser reeleito~, expirnndo o respectivo ma.!!.

d~to com a 'eleiç-ão subsaquente.

• pnr.ig:t'aro Únif:o. ~ Simul tanaólUT.tInta com os membros efetivos a

Assembléia Geral 'eleger';: 3... (trê;) suplentes.

Art- 24 - Ao Conselho Fiscal cocipcte e;c::lmin~re opin::lr. poi escri to,

sobre as c~nt~s.;.apr2s-cntad~:l pela Di;etD~i~, antes de- se':'

reJll subrnebdas 2 AssEr.lbleia !;erlll.

CAPÍTULO V

Dos Sócios

"Art25· - li Centro ta~~ .$~cios rund~d!)r-cs, contribuin~~s c r-ejJresen

tativos.

1 - sócios ft:nd~dores o:; qu:? constal:l do arU;:o JndF.!s-te"E~

tiBtuto;

1! - slicios contribuintes os t;UC r~zercm-no ato de suo: .:/i'"

• i-55ão D integraliz:açuo da contrib'uição cor:ocs;:londcnh c

dos sóci~s runC:~dore5, no valo:- atu~liz3do;
lU - :u;cios reprc5cnbtivos os que forom de 4{qu~tro; e·
li(quolro) anos eleit.o~ p!:!10:5 p1"ote~!.wrcs, Vil i!} t! ~i'--lnl]5 d<:!.
II,niritldn'S de ensino d~' rpnt:Jú, n~ J.tror,ul·lj'''~Q de 1 P"'::: .. '2r.

-_ Os direi to; e .deveres dos sóci~s serão insti turdos 2m As 

sernblJiiã ·Geral ~;>pecirica~~,n_to c_~n~~ca_~a:

Art 27 - Os s~cios n~o res'ponderão 'subsidiariamente pelas obriga-

çües .contrafdas pelo tentro. .

CAPíTULO \11

Do Pariodo Administ.rativo

Art. 28 - O período a~ministra_t~\lo.coinci~ir~ com o ano uivil. Quan

do do S8U termino, procnder-se-a ao levi'lntamento do inv13n

ti"rio e balanço geral, C~IJI, obsl?11J~ncia dl3s prescrições le

gais ~ das sOQuinten disposiç.ões: 5% (cinco por cento) pa

ra formação do Funda de Reser.va; 40% ,(quarenta por cento)

para o Fundo de Investimento; 15% (quinze por cento) pa

ra balsas de estudo e o rastonta para manutenç~o o'desenvolvi
, , - ..

mento do ensino, segundo dispasiça0 da. J\ssGmbleia Geral. .

CAP,ÍTULO VII

,D~s Disposlç;es Gerais e Transi t~rias

Art 29 - Os membros do Conselho Diretor inic:il'll terão seus mandatos

em vigor até a eleição 1':1 ser procp.dida em 22 de agosto de

1983, bsm como os membros do Cons.slho riscaI •.

Art 30 - O presente Esto.tuto somente poder'; ser a1 tElxado em Assem

bl~ia Ger21 Extrêlordin~ria, para eS3e fim espel:ialmente c~

vocada e por maiorin simples dos I'lssnciados presentes.

Art 31 - A dissolução do Cenir~. nos termos da Inciso VI, do artigo

1399 ~ do C';digo Civil GJ;'<Jsihiro, 5& pade~á sor der::idida p~
lo consenso un~nime dos s&çio~. 0171 A'~se17lbl~ii:l Gêral Extr~

din.iria .. espe~L::l.lment8 6onvocarla piJt'a '8sse fim.

A:r't 3i - D~cidid:::l '.a dissoÍuç5.0 do Centro, Sou pnt~imõniD t.l"!r~ o d.c.!

tino 'sutoüzado pelc' As~embléie.

Art 33 - Este Estatuto entra em vigor na 'datn de sua püblicação.

Art-34 - D Con5âlho Diratox Or,) c .... erclcio m: dnt2 dôl ~provação e pu

blice:ção deste Estatuto é:

ECI VI ELli\ VAZ ~gCl: 1:eart 9:
J
'

Diretor Pr[!sid~nte

J
FERNAUDO r-1:iRTIUS J~EIV'; ...T~4~ 'Y\..I'..uv-e.:,
Diretor financeiro

GABRIEL DOS AlDOS DE JESUS,. : . ....:. '" ·u?".' /, /":.1
Diretor Administrativa,

catalão J Go., aos 23 dia~ de Haia de ~,,983.

l1e5.lJmo da nte da AS5El"iBLÉlA GERAL EXHUiDRDINÃRIA DO CENTRO

EDUCAC1UflAl PAULO fREIRE realizada no dia vinte El quatro (24)

de abril d~ 1984 ~ Rua Major Paulino 753,fatalão , Goi';s.

AI tera Est~tula f')OS artigos 17Q e 252 -CErHAD EDUCACIONAL PAULO

fREIR( - Catalão

o artigo 1rQ terá a seguinto redasão:rlArtigo 17º - O Diretor

'P'residente • o Diretor r inaceiro B o Di retor Administrati vo I

serão E!scolhidos entre o~ Só.cios fundadores e CIJJ'llr1L~intcs.

§ lº - O 6rgão Executivo do Conselho Diretul" deverá ter um ,I

mínima de 2 (Dois) Sócios fundadores.-§ 2Q 'x: PiU;] fazer p13rle

du !lrgão.-ExeoutivD do Conselho Dl.-retoe , o S&cío Contdbuinte

~Bver.á : a)Ter sido membro dI) CQnsEllho Diretor dvrantc pelo ~,
menos um mandato ;b)E:star trabalhando 1;10 Centro ,sllbcontrato

profissional ,h.i .pela menos 1 (um) ano;. c)ter sido admitido

como tal ,h.i pelo menos 1 (um) ano".

p parágrafo ~nicodo Arti'go 252 ficou da seguinte forma;lI[m

nenhUlna circunstân-cill ,a Sócia' Contribuinte poder';: neQociar

sua quota " •
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'111'(\ l::, {\S~l.nrH (I II f~i moi. liI,l'lIlÍ"II/\ [lU 1[ll1lll1 I l'Io! "t.:lltllllL l'lIUl.U rnL IR(~
,.E:M 01/0"/97. (Ill"'!l"''''') 1 \

;,
",

No 1(1 (jjl .lo ,,;'i~ L1u .,Ull! di 1';1/"(, IlU' .,h rlu !,mIJu Idul.:dt;jnnal Paulo

Froiro. si tu ~ Au.:. Major P:lulino, 763. na cicl;:HJe d~ Clltall,r;,-Go, "s.'Jinl .. h,2

tas, tllun':u-sl'l a A51'\amblgia CSl' .. l Dl'din;:irin do CRntro Educé1cion"l Paulo f"rel

rll, li qual i1prl:lvlJu 11.5 I:'C,nL!'I5 rlo ';:J:Rrl,fcio dE 1966, 1,,,,.im C"''''O o or~amE<nto do

Ilno d .. ~87 li ..1g ..u 05 mambroo d[l Consslho OiTiltOt pa,B ml'li.:l um mandato de

(02) _doisllnOll 1 Fi&i:lndo assim constitu{do; Consp.lheiros EFetivos - 115m3 Gomcs

Ma.Çllr Ua:<:, Jo:>~ Madson· Caldr~irlj d,!' rilrl(l, rei uj[úra Vaz1 flari" do nos1ÍriD

Santos Cunha. p .. r"y Boris Wolf' Khdn, A.lvm;Dn r''luillno-Menh;; E' tr .. lmir JOSB de

M2Icoc:lo; l:onsolheiro5 SuplBntes M JDS~· °EurfpedB!'; da Souza, le"''''rniBI:" lamounier

Sllnttlna e Ivanna Coelho. de DIive'ira. 11 tnesnnõ! ASi5embl~i," elilf/l:'u b1mb;m o Con

selho ,Fiscal qu",'fit::ou as!ür.l t::005t1tu1do: Membros [felivos _ Marj", do Ros';rio

Santos Cunha. Percy Boris WQlf Klein 11 Alva50n Fabiano Menhô. M!!",bro"'- SlJphm_

toa - ,Vlllmir JOSQ de M.::lc[)do, Josá E:ur1pedo5 de Souza e l"vl;/rnier Lm"ouniar

SlIntllna. Após Q oloiçiio dos Con50lhos Diretor o Fisl:al, o ConsE!lho Diretor,

por voto 50elo oto, olog..1u os moml;lros do 6rg;0 E:xel:utivl:J dl:J Conselho Dirotor qUl'

ficou llssím constituída: Diretor PrB!dcJemtc o Sr. fei \/ieira l1az, Diretora

~ li Srn. lama,Como:! M<'lI"çol \/nl li DiI"e-tor I\dministrative O Sr. José

Madson Ci'lldeirD de rarill. roi o pX'i:isBnltl IIta fls~intldD pelo 50Clrot~rio 11 PrB-

mt~~~;rmbl;io. r.
. sll'"êr~~o írf""'1AW ~~!/\ ~.,,d? (lo6='

\ :t:t<nO-r'O lsrnll Go os. Morr;:al \/I!lZ
~;:.?!::;.~'> ./ Il'. _ ~
prR,3idsnti1:1.Ç l1t0

lit41!(

Eci l1iaifa· a:.;

~ :..~'; ~ ,.~: 1;;'/';'"r,r;; .•/ ~ ~:~' ;:~.: ~.: '; . 1:·;:::1 :',. j ::: • :, ~ :::1: 11 r'~, ::~ :.";: ::~';'~, II; ;:~ ~ ~ •. I,,~~i ~ ~,~
d"zr550te di~s do Inês de Blnjl de 190.':> e lillfr1da nas folhns de n"' lD e

11 da livro de At315 00 [",nlrl.J [cJl.IcDcior, .. l Paulo rrE!:re. o ••• o ••••••••••

oÀs ulnte hor"s do [;lio 17 DI< abril de.1985 rf'~JOjl':',:,-se na sede do Cen

tro Educacionl1l Paulo Freire .n~ 15;;,ltl do Direior Prl:l!:ildcntf:',à Rua t-Ia 

jor PaulinD 'j'~:7,DtI Sécitla ' •..mtli:ld~r'(;!l C:lbl"if:ll dos .•1nJc.s ;:le JeSUS li Eei

\li01'i'r .. Vaz .1: lI5 Sócio!,; Ctmtliuui.'t~::: Hélwill ~·,arHns üerl1;!;si.o a 5uely'

dll·j:Bi)(~o 0/ ~ilv .. p"rit dRliberar ~obr~ a fur,daç-Do dG' unidodc de eno::1no

suptlrior do C.wtro EduC<lc.lonnl Paulo rrairfl. ricou deeidir:'o tlPÓS pondo!

rações de lodos os "ócios prE:">enf.es quI'! seria feito, iniei~lm~ntc, o t

pediuc. de Dutor:ilaÇao para o curso da CiBncias, co", htlbililaçio.l'Jl'.MQ

moitie3, risic!\ [) [lu!mic3, sendo escolhido a dRnomin1':,;:io ti.:: "rACULOA"DE'

JtnEGRADA PAULO FREIRE" ·p::.rl'< a unid<id!!' de emd na supRI'il:Jr do Cantro [

duc2cxonal Paulo rreirE. rinolrncr,tc, foi de.cidida qUE! a r.!irRtoria da '

f",culdadR lntegrllda Paulo rreirc fieorli oS$.im C::JnsUI.uida: DIRE:l0R'!" I t

[Cl VIEIRA I1Ai', UJCE-Dlli[laR~ H€LlIID MIIRTINS G[~lUÁSIO e 5ECllElÁRIO'!" CB,

·aRlEL DOS IHJJOS DE JESU~. l.lilca 11111i,. tJlnco a t.rat::lr fei cm:~rr3da 3 reU.

nião, ·sendo .. prE'santR,digo, a qual nlSoinl:J juntamente cl:Jm o Diretor 11

PC.'. idecto • dom"" pc~_,"E':"f·".;Y'.' " "."", - • '7"1(, .:,J. . .
Se;,crõ.te:rio da reuniao...... .=-... q J.,A-;"""õ '/;-w'....,.,- ..
Diretor Pre15iJ:lenle- 7! .,:u.4 .

Demois PrmH:nte~-

CARTÓRIO DO Iõ!' OFJCIOI
MAURO RlfJEJr?Q S.tUl'AIO

2· TI'lbDUolo • Oficiei dos

R.~I..t..... d .. TItulo," • 0"'0:'-1.1
. mOlnlos.DProtDst"",

CARtos 10M GOUL.4l/'l'
n""~~~NTE ..u.....,t ..oo

, CATAt..Ao • E'"t d. aol05"

RE.50LV1l:

'b Il!. -' '--~ .
I :~;;~:'~!il: ,f~:..;~l\.i 'l:.~:';~::C I

. 23G01 .. C00940/8é-19

tfi·;ZD FI?& eeI iII_,-"C~'-'é~-_Je,--,~"-,·"",,,·'~,,-·~"--!r::'--"'fl"'-G-'-I"01/."'''--1

~,"..ir><, 1.111;-'--",_(l_v,;_'.:"c./)'_1
['.,rn.•.."'""""~ ..J ['.""."'.""'''"~.]

c..'"'··'"·"~·~ c ..n" .....,,~.~

c t:

DA: ~c:tdrio. êa CÔlrm:il êe Ploocjo.nr.nt.o - Cl\PU-N
la: Pro.::identc da

O31uo Edl):;;aciomU Paulo Freire

J.. Velo Parecer :'Iço 39E>/87 [V./U'lr;>:lo) tem V.Sa. o pr<:lZO ela 30 dias, 11 contar

desta data, para Zl.ju!ltar os pedidos de l1ul.or1z0l;iio da MantcnC'doJ:'a em óp.!
9rafR à!'; normas. vi'i]cnl:cs.

2. No easo e para OS efeitos dcztc eXpcdi~ntc. o l'''ilido da Hant:enedarn d,!;.
vc te;,: estes limit.es:

iIl) 2. curso (51 /habilit:acão lõés) que tenhn Im) c\.ln':iculo mínimo fixi'ldo,

. inclUindo neste item pedido da aument.o dt> V.;lga15 (art., 26):

bl ...L plano de curso (art. 111). --

PUBLICAR

DO
~JI;?
J~'''9)

S1J.A DAS SESSOES DO CONS:':1.1l0 EST/l.DUhL DS EDUC;\C1.O De

. GOI~. c. Goiânia, ao; 15 ,diu' do roês ~tI dezembro de. 1.983.

.. ~ J,.("",...;. ill.·.... /~ llt·...,.-;:.-.
Prll.si~ont:",: 1:. Dem Antonio JUbairo .ao Oliveira

ConselheIros: ~f>5J-Octllvhao .dll~....ubuqu.rq,üo H,~to
. Vicentlna J.lateus FerreIra

.1o~quiIl Josõ de OllvaIra

Is~.c 50U%& CIl.T'\I'alhêdo

Jo.; Lub DittcncDurt

lo1anl Carolina Hunos

v.o:tart Barbosa Filho

!J,nb tucy Fo"rraira

lon. VIeira Bastos

D!a.h& 5i1vJl

o CON55LHO EStlJlUAL DE. EDUCJ,çAO .DE GOlÃS, no uso de

5U.S atribuiçõ.. s lotais, e'.tendo em vista o parecor cXlll'"ado no

P~oc":JlIO )l' CllB-;s44/I5,

4Ul'd:r;~.1~ciona.m'lnto d,e uni1!.d.~ . d.

Oõ\Si~D de l' e 2' irnu X'etul&r e su·'

plet;ivo.

tlESOLUÇXO N' ZSl6. ve lS I$ .DE1EMBRCt DIi 1.983.

Art. l' _ Pica autorizado o Cantro Educacional Paulo Freire, !

de Catalão. Q ld!,i$trar o en5ino de:

Jl) l' ilI"oliu ó. 1'·.8' série;
:0)- 2'- iraU Nãe ·~rofisslonali:umtc (rciillle ~eriaôo).

c) 2' S:T~: Nio rrof'bsionaB.u,nto (t:lDtTícula ~or '

disciplina) ;
d) Supletivo de l' ,grau;

lO) Supletivo .le 2' tr.u:

Art.. 2" _ ~ p~e.senu .rcs~luçiio entrar. 11. vigêncOh na d~t& do

·sua. pUblicação.
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3. o quadro dos pedidos qu~ deve ajustar-se, por eliminação, aos guantita

tivos :t"eioridos no item anterior aprc~cnta-se ~Orrl esta configuração, o

~a~act(!ri'Za. como está, ay.trapolaçiio do perlllitiao, dcvcnao por

mCGma 5"'7" corrigida.

.... ]I. respo!õt" ,~ este oXI?",diente deVI;! sõ!r expl5.c1ta quanto a ",st .. !': dpl,. I'D!!.

t~~.:, li; tocuntG aos processos relacionad?s:

;.'1.) cursç(sl/habilitl1ç50(õss) que ..,50 parm;::mc!cel:"~

b) c;m:l>O (sJ /habilitaç5o (õm:;) que dS')'em ser. arquivados:

Do: Diretor Presidente do [entro Educacional Paulo freire

Ao: Sr. Fernando AffCJnsD Gay da Fonseca

0.0. Presidente do ~on5elho Federal de Educaçõo

Prllzado SGnhor:

Em atençãD iHJ pêirccer nº 396/87 de 07 de maio do corrente ano,

que reduz para OZedois) o número de pedidos de autorização para fu.!:!.

c:ionamento de novos cursos, levamos ao conhecimento de V. 5a •. a' n05

58 ~pção pelos cur~O$ de Física e Qu{mica, devendo, pois, serem ar-=

quivados os'cursos de Ci.{;ncias: Licenciatura de lQ Gr,;u e Licencia

i. ura plenêl em tlatemáti I:a.

I\ntel:ipêlndo nrlssos agradli!cimentos pela atenção ::J nós dispensada,

apresentamos a v. 5a. votos da maís alta estima.

Cordialmente,

.. _~t)L~.2~·~
r:Cl t'irira1'a"

• Ir<'l.·,._ Pr~tJden

"Catalão, 25 de junho d 7 1987

...:4Y,;d'/r~a .54~'«(Ír'a 4 ~t7:Jr/

g;t1I~ '* ~Ú;.:l

Declaro para fins que se fizerem necessário, que

- o CENTRO EDUCACIONAL PAULO FREI~, esta:,elecimento àe Ensino de

l~ e 22 Graus. tendo iniciado suas atividades nesta. cidade. em.

m.:lrço de 1983, tem prestado relevantes serviços à comunida.de estu-

àantil de toda a região, através de um al'to padrêío de ensino, que

tem possibili tZldo <:\os nOSS05 alunos uma excelente formação e

pacitação para os vestibulares mais exigentes de no::;so país. "icrc

cendo, pois. de nossa parte. todo apoio possível. no :sentido da

execução de seu p,,-ojeto educaciona!~

Por ser verdade I firmo o prescr:te,

ca,,'31 de março de 1987

HAL N VI\Z

Pro ei ,cipa!

PMDB
Pi3l1.ido clu Mu.... imcn\o Démocfatico BT2Isileiw

-==: DllclóriD MUnicipal dI! CAbl;JO~

Deolaro, para 08 fins que 8e fizerem necessário,

que o CENTRO EDUCACIONAL PAULO FREIRE, eatabelecllnE!.D:"t:o de enBmo do

lR e 22 Graua, tendo iniciado auW3 atividadee nesta. cidade, em. mar

ço de +983, tem. prestado relevantes serviços à. comunidade estudantí1

de toda região, através. de '\.lID. alto padrão de ensino, quo tem P OBol
buli tado aos nossos alunos uma az:celente f'orma12ãeJ, e capao1tação Pi!

ra Da vestibulares mais exigentes ao nOBBO país, merecendo, pois,

de nossa parte, todo apoio possível, no Bentido da execução dOe seu

projeto educacional..

Por ser verdade, :firmo o. :presente.

·Ca"te.lão, 31 de D,1arço de J.987

4K412~k,
/-.;-~o NETT<1DE éj!lEos/

Preaiden1:e do Diretório MunicipaJ.

do 1'.MDB

D E C l A R ,q ç Ã o

DlJc13rO, parõ'l os rim; que se riZRrElm n"cEls.~ários. que o· CENTRO EDU

CI'\C10NÀL PAULO tREIRE, fl5t:lbnlacin'"nto d .. ~n.,;ino d .. III ri 211 qrlluZ). tendo

iniciado 5UIl::'.l atividades nest"l r:ldad!l, ern março de 198;;. tem prestado re

levantas serviços à cornunidad" "stud,mtil dI! toda I] região, atravn!l d:

um 31tr:' p;"drno de ensino, que tem possibilil.... do lIO'" nQS-"05 ...luno!l uma I

Ilxcl'llonte Formação l'! cap;,citaçl;"o pElra os vestlbulElres m3i15 exigontos dt!

no.sso pais, IMerecendo, pois, de noSS;:l parte, todo apoio pozsfvel, no Se!!

tido da ex".:ução da "'eu proj"to (;!duc3cio"al.
Por ~er \/ltrd<lde, rirmD a pre:5ent".

.,lotio ENÉA5 BRE::TI\S NOTO

P~IlHlidtmt.1l do Diretório MunicipiI!ll do PT

Cataliio. n;; de abril de 19B7
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A/lS5EMEL~IAI.EGl5LATIVAOO ESTAC-oDEGDIÁS{!ecr~, HENHlaUE ANTONIO SANTILLO

;w:~~j~;~r~~;~~U~~'~d~~~~g~;;~çOlli~;dT~T~~~?~~~:~~: 1--,..,,:::,.:c.,",::J7:::êD:;::':Ç-::,~::I~:c::,::,::,r~,,::'j::'::~O::D:CEI::"""--I
Q~;r.1,~~e.~~;~'t,?:~~~~~'e<"v;QO, oa d~la dt ~t:3 ~~b',c~çM ~!~~'~:I~~::'~~~,r~erE.<ec~l"'oa cria' ~~e~la

A,I, :l·.Re'Il9i\.",~ea~dISpO!i'e~5emeO"lr;!lIo

PALÁCIO OOGO\i~RNOOO f'-STADOOEOCIÁS.emGo,~nl~, A JI-!lSf'-MBI.I:IA U'ClSl ATI'II\OO ~srJl-.D'" L:E nOIÁs d~c'~.
2\ de d<'!<''''o'o de 1?1l7,g'l d:",eputlk:i> • t."eu !illnG'",", ""''J",''I.. ,p,

AR 1··;;'c"oCnp'r"d');>!)oj~,E.ecul'voauIOMad.,aC"J'

HENfllQUE NHONIO SNHILLO umll t!ieol3. e~IMu.11 /10 D'SlN"d'" CJI"', mun,o·;poo do aUtUO'
____-"".::1:(1"'1.L","'",.0.::".::,,0:.' I ~o.~~";'~r~';;;~~~:~J,;:~~~~"~~,~:;~~:~I,'~~~~~~eE~;ã~,,~

tEIN·'03~7.0E;>1 OEOE?EM5RélDI01S/l7 Jul,el"i'e'e'",,,deOllVe""-
Oec'o'o rJ~ \I1",j~dc puo,"CJ li ellUdade n'J" .,pe "'-fi 3" _Es'o ro' .nl'OI~ "m "'-:l0' li;/, d;/,';/, C" ~uo outll'C1Ç<lO,
~,ijCJ HI"oQ3da~ a~ di~po~",6~~ ~Jn conVimo

PALACIO DO GOVEf1NQ 00 ESTADO Cl:: GalAS, Go,~nia,
21 (Jed~l~"'i:lrod .. 19~7_ 9'l" d.... RepuMco1A,o,SSEWlLEIALEG1SLATIVADO ESTADO (lEGDIAS dec'••

1~ e ~'JS""~IO'IO"" ~egu'.':elel
M, I', FJe~ decliÍr,a:Jc d1 ul,l,d~de pub"ca [) GFiUPQ PRO HENRIQUE ANTONIO SANHllO

~lRES90DOIO',TRONCMJENTO - GP ;:,. do c><:bd!!de A;....Ç,J~i·I__:-;LEcc'"cc.,7.o::::"T:c;JtJ;",~,,,~~lv,,,;~~~::;~,"r;~;;;'·::"'O"'DE""C,,,",,,;--1

~J;:I!;~~~~~fh~~~~~~~;~:~~!~:::,::: :~ll~'~:~:,~;~~~,f: ~j~u~~t;~~:o Cflor c~eo'a
;:1 ,;la lIan",?,o ao! 1987. 9~' d~ Rl.'p'-,ol'::.. AA5SC-.lIlLE1II LEGISLATI'!A co ESrAOQ OEG<J<ÀS decr..

H,,:i"R~~~;,~~~~N~~~;i,;~T1L~O I...... ~~(~:~";~"o~~~'~,I~~~",_r"l E..,I..'~'IY() WWN~d" a Cf,õl1

--,-=-"-,,.-:,,-,-"""'='OE""'"o"',"""''''''"''-1<1-:''-'''-,:~-,,,--I ,"""Ji~~~':'_ ~1:~~:::I'~~:~:':~~~~ij'}~?,~~;;~ÍJ~~.)liog~ JnlerlOr CU!!

~,~~~3ra d~ UUI"!JrJe pull11ca a ~1'I,d~l~e ~w ~~P<! ~~~~~[~~!~'~~:i~~~~:~~,,~~:~;~~:::n:~"":::d: ~~:o;~:I:::"~:I,

'~ol ,~;~~;-~~~~~~:i~:~' ,~:l"Jj\ DO E5TADODW)IA5 dec't· r~'JQ~~c~~'~'oi3ó;;~~~o~Ol~~~~,~DE GO,AS, G<WnJ;,

~rl 1 ,F,~~ d~~IJrM~ 'I~ uH'!,1d'J p~rM,l;1 SOCIEDADE 21 ~J: d.le'~C'';Id~ ,Qijl 9'1· do Rell'J<l,,'::a
r~I'IHI"\'>'I_LMJKAllrJ~COr: U;:!t.,R0.'i C,.."<~d~:j~' ~'e~.J" HEtl[m}UE M<i!)N""! $/ltlrLl.LO
, ,p ,- ,1""''",1 ';"1d,j" T,]".," ~"~'; F1r.-II"Ju~~

,o" ~ (~'<l '~''1r'"Q'<l~''' ""Jm"~ ,J~IJ 'J,~ ~;'JIl'J~lrCaçà(} I--==C:::::=~:-:c-:':==~--
~,' ,- 11[~M;~'~ S~ J' oj":,,,,',çjf"; ~rn r.r~ ".""1 LEI N' Il'l J 12 ên: 21 O( r~1 .'n,1[)I\O nE 19~,'

"i-" .~(J) CO GO'IERI,Q DO ESHOO DE G')I'>'S G~rJ~':' CU1 '" . '1 -"'l,r, l' "" S\J."Il') O "")0'-8 ~ '\
.. '''I:''I'J'l ,gJl 'J'J ,J,l i-l~"",b"CJ ., ~"':',",: :;,:, ..,,;,',",; ~'~.' .• ' .•' _ '. " ,.. <' I

- '.",.,~, " ,\- .• ":.. , ~ ~>. '; '."1

DAclaro, para C" fillS qUD S~ ri~tlra",·n"'cD~sárloll. qUR c CEN1RD EDU

CACIONAL PI1ULD rREIRE, estabelHc'inrmto dI" l'nsino de lo 'e 29 graus, lImdo

1111r.i"o',:> .";u,," ntividaod(J5 nest.a pid~do, om··,lo1erço dEI 1?83, t.r~m prestado r!::

lev::Jnteo SE:I"ViÇ05 à comunidadli! pstudantil, de toda 13 rBQiõ'o, atrav~s df!'

unI alt.o plldr;;" de I'lnsino. que tem pO!l!libilitado ",os nO!c505 aI "nos um"

excedonte rOtUlação I::l capacitaçiio P'Ué'. 05 \1Rstihulares mais cxigont05 de

do nOl!l~o pois, martH.::endo. pois, d", nos!>!! p:lrt~. todo apOlO tlC'ss!"el, no

sanHdo Oi! pxecução de SE:!U projotCl educacional.

o [ C L A R A ç li' o

Por ser vDrd::lde, firmo a presRntg.

CI\CIOIÜlL PJltJl.Q FREIRE, ostot:lIüClci/IHmlo da ensino de 111 a 211 grllus, lendo

Ooi::l<••o, pa ... os rin" quO) "'"' riz",!:""", fHIl:: .. ~s~rill", qu .. o CElIllRO EDU-

o r. C L A R A ç Ã IJ

exeelontD forlllação c capaci toção pora OS VIOst ittllla.rc~ mai S ,llx:i.gentes dc

de nosso par",. merecendo, pai!=;, de n05_~a pari", todo i1poio possi" ..l. no

Por ser IIElrdade, rirmo 1). prEls .. nLI'l.

Cabd.ão, Dói de auril de 1987

um 1l1to padriio de I<o",ioo, que lRrIl pos"'ib.Uitado aos 110"'''05 a1l,OOos uma 1

zHmtido da axecuç-iío de ~eu projet.o educn-cional.

iniciado SUB!.' I1tivid",dg,; np.sta cidaol1, l<m m,ilrço de 1903, i.~m pr .. stildo r~

levantes sarvi~os Õ comunidade est~d30til de toda a rogião, otr<.llJés de

'Rc!;úbltca Fcàcl'aii',.'Q' do Bro.,';Jl

&,slado de goiás

Pl'clel~Ura 'Municipal de Gatr:Ilao

Lei n!' 486. de 26 de jUllho de 1987

26 de junho de 1987

Dec1nrn. de Uttlidade rúblic:l o Centro

F,Juc::lcioml1 Paulo Freire, dcctn. cid3

de.

A Cêmara 1.1unicipal de cata.lão, ES,te.do de Goi~s, I

decretou c eu, Fref'rdto L:unicipal • .sanciono ti seguinte Lei:

Arte lº - Fico. Por esta Lei declarado de Utilida

de :PÚblico. o Centro Educacional raulo Freire, desta cidz:.de.

Art. 2º - :Esta lJei entrará em vico::- na data de sUa

publicação.

Art. 3º- TIevoGcm-f:õe as disposições em contrárioe

Prefeitura J'~llnicipal de Catalão, ~6 de junho de

1987.

(a) Haley r,jerlSon Vaz-?refeito lJunicipal

(fi) Luziano EUrílJedes da Cru~-~ecret. lIdm.

.x .,.,.x.x.x.x.x .x.x .x.x~x.x.x.x.x.x.y..x.x.x.x.x.x.x.x.:>:.X.X:X eX eX.X

Confere com o ori(3inal 1avr,ado às fls e 91 do "livro nS! 12 de :h~giS

tro de Lei$.

Seeretaria da Prefei tura MunieiP~de Catalão,

iUZIJ.~:O wntT'EIJ1>; Dl, CP.UZ

:::ecretário hdIll' 1Í~trativo

LEl N," ~l. DE :lB Dl.: .~lir!J~'jú DE )!'J$

[1,(\:1.,:)1:' r...n~ I"~."" 'l',:,is ~:ilr ••5 ~"LI·;!.,d," (~cl'b
J" r~·" .\ t ;;~.::,~., ,ll l' li I :U":I,.,

O p,,_,·\t.'_:Jlt> '.'''' R'",,;~ :::a d':'~ ;::·:.r.lltr! '':~,lóuS dlJ E:~_oll;

:r;,~O :;OU~f qu~ o r/..:l~r I.(·C'js:::~~;r~. ,:,.,;;(',!-" f;; (·U ~';,~,dO;'lO lo

f~;U~Tlte leJ:

;;,'[!0~;l~~I~t~:ti:~~~:~S;"~~~;~l:;:~~:{"~~~~-~~tefifl~{lUT~ill·f~~t~
r'(o~';,l\o~ C~ ,~,':;L!:".''-'~ i.'I;:::Z~:')J;:

a) Que :,~ ... ,\!.":. n~ l''': ~': :J"llt:;,1p. !IJ~;!!I!'"a.;

b) qu ... l;\~Ú (:n I~,.~h(' f":::::!,.:-,1l.:nI.~t.o e !'~n'~m ~~.!'!n\(.>re5-

:;:?,~~22i,i:~~J.;!g:~~:~~;if:i:#~r.;a;·:;~;:;,~~o '~.
"~nl~:.e:lo C:l Ju.'Uça e. l-:q~Ó~iDJ; I:::ll':io:es (oU, em. t;l.Y)! ":>:C~;oClO·

I:::ils, lO;!; ...~r;d~_
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PROJETO DE LEI
N' 715, de 1988

(Do Sr. Gandi Jamil)

Determina a realização de exames ol'talmológicos
obrigatórios nos estabelecimentos de ensino de l'
e 2' grans e detenoina ontras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça; de Saú
dc e de Educação e Cultura.) .

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' É obrigatória, em todo o territ6rio nacional,
a realização de exames oftalmol6gicos periódicos nos
alunos dos estabelecimentos de ensino de l' (primeiro)
e 2" (segundo) graus, públicos e privados.

Art. 2' Nos estabelecimentos públicos de ensino,
os examcs serão gratuitos, podendo os estabelecimentos
privados cobrar taxa para a sua realização, cujo valor
será fixado pelo órgão competente do Ministério da
Educação.

Art. 3' A inobservância do disposto nesta lei sujei
tará os infratores a multa do volor correspondente a
100 (cem) OTN.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publi-.
cação.

Art. 6" Revogam·se as disp?sições em contrário.

Justificação

Aumenta a cada ano, e com velocidade espantosa,
o contingente dos deficientes visuais no Brasil. E a clien
tela se encontra especialmente entre crianças e adoles
centes, atingidos pelas mais diversas moléstias, sejam
elas congênitas ou adquiridas.

Essa situação quase calamitosa poderia ser evitada,
se nossas crianças e nossos adolescentes pudessem ser,
periodicamente, submetidos a exames preventivos e a
tratamentos· adequados, quando encontrada a enfer
midade.

Uma das formas de se enfrentar esse mal está pro
posta neste Projeto, com a obrigatoriedade de exames
adequados nas escolas de I' e 2' graus, públicos e priva
dos, periodicamente, com a devida penalidade para os
infratores.

Sala das Sessões, - GANDI JAMIL

PROJETO DE LEI
N~ 716, de 1988

(Do Sr. Gandi Jamil)

Penoite a movimentação da conta do FGTS pelo
trabalbador, para o fim que menciona e detenoina
outras proviªêncillS.

(Às Comissões de Constituição e Justiça; de Pre
vidência e Assitência Social e de Desenvolvimento
Urbano.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É permitido ao trabalbador movimentar sua

conta no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS para pagamento da contribuição previdenciária
devida no caso de construção de casa própria.

Parágrafo único. O processo para quitação da con
tribuição de que trata este artigo será iniciado pelo
trabalhador em requerimento ao Instituto de Adminis
tração da Previdência e Assistência Social - lAPAS,
que requisitará ao Conselho Curador do FGTS o valor
necessário ao pagamento da contribuição previdenciá
ria.
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Art. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. .

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua pubh
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Estc Projeto aprcsenta as seguintes vantagens (e nc
nhuma desvantagem) para todas as partes envolvidas,
a saber o trabalhador, o setor da construção civil e
o Sistema Previdenciário:

1. A contribuição previdenciária devida pela cons
trução onera fortemente o trabalhador, que, ao realizar
de forma quase sempre heróica a empreitada, luta com
enormes dificuldades, para ele intransponíveis;

2. A permissão representa, para muitas famílias,
antecipar a conclusão de sua casa própria. Sem ela,
as famílias levam anos e às vezes não conseguem termi
nar a construção;

3. A permissão contribui para que o trabalhador
possa livrar-se do desumano Sistema Financeiro da Ha
bitação, até que este seja totalmente reformulado.

Sala das Sessões, - Gandi Jamil.

PROJETO DE LEI
N' 717, de 1988

(Do Sr. Paulo Silva)

Obriga os baneos oficiais dos Estados a criarem
linha especial de crédito para a microempresa e
determina outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco
nomia, Indústria e Comércio e de Finanças)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ficam os bancos oficiais dos Estados obriga.

dos a criar linha de crédito especial para as microem·
presas em todas as suas agências.

Art. 2' Entende-se, para fins desta lei, como mio
croempresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais
que tiverem receita bruta anual de até 10.()()() (dez mil)
Obrigações do Tesouro Nacional, apurada anualmente
no mês de dezembro, com base na,OTN de julho do
respectivo exercício.

Art. 3' Os empréstimos concedidos dentro da linha
de crédito que trata o art. I' terão taxas inferiores às
das demais linhas de crédito e as garantias exigidas
ficarão restritas ã fiança e ao aval.

Art. 4' Aplicam-se aos infratores desta lei as pena
lidades previstas no art. 44 da Lei n' 4.595 de 31 de
dezembro de 1964.

Art. 5' Dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua
publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei
estabelecendo inclusive penalidades para os infratores.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. Revogadas as disposições em contrário.

Justificação

A medida visa a atender justos reclamos de milhares
de pequenas empresas, que representam 91,5% do tot~1

de empreendimentos industriais, comerciais ~ de .servl
ços existentes no País, e que se encontram a beira da
falência devido ao comportamento da maioria dos bano
cos, em especial os particulares, que não ~ê~ o menor
interesse em repassar-lhes recursos subSidIados pelo
Governo.

A instituição de linha especial de crédito pelos bancos
estaduais representará um apoio e um incentivo a ess~s

empresas, estimulando a criação de outras, em benefícIo
de toda a economia brasileira, com a elevação da oferta
de empregos. .

Como bem salientou, em tempos recentes, a ASSOCia·
ção Brasileira de Bancos de Desen~olvimento,"~ssas

empresas são organizações de mercado predomman·
temente regional e precisam, portanto, de atendimento
por parte de um organismo financeiro local".

O amplo scntido econõmico e social do presente pro
jeto é inquestionável e dispensa, portanto, maiores co
mentários.

Sala das Sessões, - Paulo Silva.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEI N'4.595
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a política e as instituições monetárias
bancárias creditícias, cria o conselho monetário na
cional e dá outras providências

··· .. ·····················cAPiTüi:'.Õ·y····· ..··..········· ......
Das penalidades

Art. 42. O art. 2' da Lei n' 1.808, de 7 de janeiro
de 1953, terá a seguinte redação.

"Art. 2' Os diretores e gerentes das instituições
financeiras respondem solidariamente pelas obri
gações assumidas pelas mesmas durante sua gestão,
até que elas se cumpram.

Parágrafo único. Havendo prejuízos a respon
sabilidade solidária se circunscreverá ao respectivo
montante."

Art. 43. O responsável pela instituição financeira
que autorizar a concessão de empréstimo ou adianta
mento vedado nesta Lei, se o fato não constituir crime
ficará sujeito, sem prejuízo das sanções administrativas
ou civis cabibíveis a multa igual ao dobro do valor do
empréstimo ou adiantamento concedido, como proces
samento obedecerá, no que couber, ao disposto no art.
44 desta Lei.

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei su
jeitam as instituições financeiras, seus diretores, mem
bros de conselhos administrativos fiscais e semelhantes
e gerentes às seguintes penalidades, sem prejuízo de
outras estabelecidas na legislação vigente.

I - advertência;
11 - multa pecuniária variável;
III - suspensão do exercício de cargos;
IV - inabilitação temporária ou permanente para

o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência em instituições financeiras;.

V - cassação da autorização de funcionamento das
instituições fmanceiras públicas, exceto as federais ou
privadas;

VI - detenção nos termos do § 7' deste artigo;
VII - reclusão, nos termos dos arts. 34 e 38 desta

Lei.

§ I' A pena de advertência será aplicada pela inob·
servância das disposições constantes da legislação em
vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabí
veis também nos casos de fornecimento de informações
inexatas de escrituração mantida em atraso ou proces
sada em desacordo com as normas expedidas de confor
midade com o 'art. 4', inciso XII desta Lei.

§ 2' As multas serão aplicadas até 200 (duzentas)
vezes o maior salário mínimo vigente no País, sempre
que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:

a) advertidas por irregularidades que tenham sido
praticadas, deixarem de saná-las no prazo que lhe for
assinalado pelo Banco Central do Brasil;

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao
capital, fundos de reserva, encaixe, recolhimentos com
pulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações,
não atendimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive
as vedadas nos arts. 34 (incísos II a V), 35 a 40 desta
Lei e abusos de concorrência (art. 18, § 2');

c) opuserem embaraço ã fiscalização do Banco Cen
tral do Brasil.

§ 3' As multas cominadas neste artigo serão pagas
mediante recolhimento ao Banco Centrai do Brasil,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebi
mento da respectiva notificação, ressalvado o disposto
no § 5' deste artigo e serão cobradas judicialmente,
com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao
mês contada da data da aplicação da multa, quando
não forem liquidadas naquele praw.

§ 4' As penas referidas nos incisos III e IV, deste
artigo, serão aplicadas quando forem verificadas infra
ções graves na condução dos interesses da instituição
financeira ou quando da reincidência específica, devida-
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mente caracterizada em transgressões anteriormente
punidas com multa.

§ 5' As penas referidas nos incisos lI, III e IV deste
artigo serão aplicadas pelo Banco Central do Brasil,
admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho
Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, con
tados do recebimento da notificação.

§ 6' É vedada qualquer participação em multas, as
quais serão recolhidas integralmente ao Banco Central
do Brasil.

§ 7' Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que
atuem como instituição financeira, sem estar devida
mente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, ficam
sujeitas ã multa referida neste artigo e detenção de
1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídi
ca, seus diretores administradores.

§ 8' No excrcício da fiscalização prevista no artigo
10, inciso VIII, desta Lei, O Banco Central do Brasil
poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo
anterior, a exibição a funcionários seus, expressamente
credenciados, de documentos, papéis e livros de escritu
ração, considerando-se a negativa de atendimento como ~

embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de multa, pre
vista no § 2' d«ste artigo, sem prejuízo de outras medidas
e sanções cabtveis.

§. 9' A pena de cassàção, referida no inciso V deste
artigo, será aplicada pelo Conselho Monetário Nacional
por proposta do Banco Central do Brasil nos casos de
reincidência específica de infrações anteriormente puni
das com as penas previstas nos incisos III e IV deste
artigo. ,

Art. 45. As instituições financeiras públicas não fe
derais e as privadas estão sujeitas, nos termos da legisla
ção vigente à intervenção efetuada pelo Banco Central
do Brasil ou à liquidação extrajudicial.

Parágrafo único. A partir da vigência desta lei, as
instituições de que trata este artigo não poderão impe
trar concordata.

PROJETO DE LEI
N~ 718, de 1988

(Da Se' Benedita da Silva)

Autoriza o Poder Executivo a prolDOYer a elabo
raçio e execuçãode projeto de pesquisa com a finaH
dade que menciona.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Educação e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a promo

ver a elaboração e execução de projeto de pesquisa
com a finalidade de institucionalizar historiografia que
resgate a importância do papel das massas escravizadas
na história do País.

Art. 2' Esta lei será regulamentada no p,,,zo de
90 (noventa) dias de sua publicação.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Conforme tivemos a oportunidade de defender me
diante emendas apresentadas à consideração da Assem
bléia Nacional Constituinte, acreditamos que se impõe,
desdc já, "um ambicioso plano de pesquisas que entre
outros fenômenos, explicite a importância das formas
singulares de resistêD.cia servil - fugas, quilombos, re
beliões e insurreições servis etc. - na gênese, desenvol
vimento e crise da escravidão no Brasil.

A Abolição, em seu tempo conjuntural, foi o resul
tado de verdadeira "insurreição incruenta" dos escravos
que abandonavam maciçamente as fazendas ou reivindi
cavam com sucesso relações contratuais de trabalho,
nos últimos meses da escravidão.

Tal movimento de massas, fomentado e apoiado pelos
abolicionistas, resultou numa irreversível desorganiza
ção da produção negreira. Dessarte, deve-se ã massa
escrava - e ninguém mais - a destruição do regime
negreiro em 1888.
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A 13 de maio, a herdeira do trono imperial nada
mais fez do que, sob o beneplácito das classes domi
nantes, assinar o atestado de óbito de uma instituição
em adiantado estado de putrefação.

Foi, portanto, a rejeição do cativo ao trabalho e sua
permanente oposição à escravidão que, impondo limites
tendenciais ao desenvolvimento das forças produtivas
materiais e exigindo altíssimos gestos de vigilância e
coerção ao regime, entre outros fenômenos, determi
naram a dinâmica e a própria superação da produção
escravista.

Portanto, foi o próprio escravo o agente histórico
fundamental da superação da economia servil.

Salientar o caráter revolucionário da Abolição - em
realidade, a única revolução social na História do Brasil
- é resolver verdadeiro impasse do debate sobre nossa
formação e resgatar momento essencial de suas lutas
sociais.

O movimento abolicionista constitui uma aliança que
uniu políticos liberail-democráticos e democrático-ra
dicais a estratos populares, operários e escravos. Em
seus momentos finais, constituiu amplo movimento de
massas.

A Abolição destruiu o modo de produção escravista
colonial que, por mais de 300 anos, ordenara privilegia
damente a sociedade nacional. Negar estas realidades
devido às condições econômicas, passadas e atuais, das
massas negras, é enfrentar a história com preconceitos
simplistas e moralizadores.

E inegável que, com o 13 de maio, as classes trabalha
doras nacionais alcançaram, do ponto de vista de organi
cidade, uma unificação econômico-social, ou seja, a
superação da distinção entre trabalhadores livres e tra
balhadores escravizados, muito embora a grande maio
ria dos libertos fosse totalmente alijada do que dá con
teúdo ao cidadão: propriedade, cultura, pleno emprego,
assistência e o amparo da lei.

Essa transição - do escravismo ao pós-escravismo
- que vem de alcançar seu I Centenário, deve resgatar
o esforço titânico de muitos brasileiros para alcançar
direitos elementares de cidadania. A história deve ser
compreendida inclusive como um processo objetivo
complexo e ascendente, onde as conquistas de ontem
- inevitavelmente parciais e contraditórias - irão pos
sibilitar as conquistas substanciais e mais efetivas de
amanhã.

Saladas Sessões, de de 1988. -Benedita
da Silva.

PROJETO DE LEI
N~ 719, de 1988

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N' 215/88

Prorroga o prazo estabelecido no artigo l' da Lei
n' 5.972, de 11 de dezembro de 1973, que regula
o procedimento para o registro de propriedade de
bens imóveis diseriminados administrativamente ou
possuídos pela União.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Economia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' Fica prorrogado, até 31· de dezembro de

1998, o prazo estabelecido no artigo l' da Lei n' 5.972,
de 11 de dezembro de 1973, e alterado pelo artigo l'
da Lei 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e artigo l'
da Lei n' 6.584, de 24 de outubro de 1978.

Ar!. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, de de 1988.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N' 5.972,
DE 11 DE D~ZEMBRODE 1973

Regula o procedúoento para o registro da pro
priedade de bens imóveis discriminados administra.
tivamente ou possuídos pela União.

O Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lci:

Art. l' O Poder Executivo promoverá, até 31 de
dezembro de 1975, o registro da propriedade dos bcns
.imóveis da União:

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

I - discriminados administrativamente, de acordo
com a legislação vigente;

11 - possuídos ou ocupados por órgãos da adminis
tração federal e por unidades militares, durante 20 anos,
sem interrupção, nem oposição.

Art. 2' O requerimento da União, firmado pelo
Procurador da Fazenda Nacional e dirigido ao Oficial
do Registro da circunscrição imobiliária da situação do
imóvel, será instruído com:

I - decreto do Poder Executivo, discriminando o
imóvel, cujo texto consigne:

l' a circunscrição judiciária ou administrativa, em
que está situado o imóvel, conforme o critério adotado
pela legislação local;

2' a denominação do imóvel, se rural; rua e número,
se urbano;

3' as características e as confrontações do imóvel;
4' o título de transmissão ou a declaração da destina

ção pública do imóvel nos últimos 20 anos;
5' quaisquer outras circunstâncias de necessária pu

blicidade e que ·possam afetar din;ito de terceiros.
11 - certidão lavrada pelo Serviço do Patrimônio da

União (SPU), atestando a inexistência d.e contestação
ou de reclamação feita administrativamente, por tercei
ros, quanto ao domínio e à posse do imóvel registrado.

Parágrafo único. A transcrição do decreto mencio
nado neste artigo independerá do prévio registro do
título anterior, quando inexistente ou quando for ante
rior ao Código Civil.

Art. 3' No.s 15 dias seguintes à data do protocolo
do requerimento da União,. o Oficial do Registro verifi
cará se o úoóvel descrito se acha lançado em nome
de outrem. Inexistindo registro anterior, o oficial proce
derá imediatamente à transcrição do decreto de que
trata o art. 2', que servirá de título aquisitivo da proprie
dade do imóvel pela União. Estando o imóvel lançado
em nome de outrem, Oficial do Registro, dentro dos
cinco dias seguintes ao vencimento daquele prazo, re
meterá o requerimento da União, com a declaração
de dúvida, ao Juiz Federal competente para decidi-la.

Art. 4' Ressalvadas as disposições especiais cons
tantes desta lei, a dúvida suscitada pelo Oficial será
processada e decidida nos termos previstos na legislação
sobre Registros Públicos, podendo o Juiz ordenar, de
ofício ou a requerimento da União, a notificação de
terceiro para, no prazo de dez dias, impugnar o registro
com os documentos que entender.

Art. 5' Decidindo o Juiz que a dúvida improcede,o
respectivo escrivão remeterá, incontinenti, certidão do
despacho ao Oficial, que procederá logo ao registro
do imóvel, declarando, na coluna das anotações, que
a dúvida se houve como improcedente, arquivando-se
o respectivo processo.

Art. 6' A sentença proferida da dúvida não impe
.dirá ao interessado o recurso à via judiciária, para a
defesa de seus legítimos interesses.

Art. 7' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dczembro de 1973; 152' da Indepen
dência e 85' da República. - EmílioG. Médici.

LEIN'6.282
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1975

Prorroga o prazo estabelecido no art. l' da Lei
n' 5.972 de 11 de dezembro de 1973, que regula
o procedimento para o registro de propriedade de
bens imóveis discriminados administrativamente ou
possuídos pela União.

O Presidente da República faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica prorrogado, até 31 de dezembro de
1978 o prazo estabelecido no art. l' caput da Lei n'
5.972, de 11 de dezembro de 1973.

Art. 2' O parágrafo único do art. 2' da Lei n' 5.972,
de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Parágrafo único. A transcrição do decreto
mencionado neste artigo independerá do prévio
registro do título anterior quando inexistente ou
quando for anterior ao Código Civil (Lei n' 3.071,
de l' de janeiro de 1916)."
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Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1975; 154' da Indepen
dência e 87' da República. - ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão - Mário Henrique Súoonsen.

LEI N' 6.584,
DE 24 DE OUTUBRO DE 1978.

Prorroga o prazo estabelecido no art. l' da Lei
n' 5.972, de 11 de dezembro de 1973, que regula
o procedúoento para o registro de propriedade de
bens Imóveis diseriminados administrativamente ou
possufdos pela União.

O Presidente da República faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica prorrogado, até 31 de dezembro de
1988, o prazo estabelecido no art. l' da Lei n' 5.972,
de 11 de dezembro de 1973, e modificado pelo art.'
l' da Lei n' 6.282, de 9 de dezembro de 1975.

Art. 2' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de outubro de 1978; 157' da Indepen

dência e 90' da República. - ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen.

MENSAGEM N' 215, DE 1988,
DO PODER EXECUTIVO

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional:

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo
projeto de lei que "prorroga o prazo estabelecido no
art. l' da Lei n' 5.972, de 11 de dezembro de 1973,
que regula o procedimento para o registro de proprie
dade de bens imóveis discriminados administrativamen
te ou possuídos pela União".

Brasília, l' de junho de 1988. - José Sarney.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 201 DE 25 DE MAIO
DE 1988, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO
DA FAZENDA.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Com o advento da Lei n' 5.972, de 11 de dezembro

de 1973, o registro da propriedade de bens imóveis
discriminados administrativamente ou possuídos pela
União, por período superior a 20 (vinte) anos, sem
interrupção nem oposição, ganhou notável impulso, à
medida em que o procedimento fixado em lei se revelou
simples, desburocratizado e adaptado à sistemática dos
Registros Públicos no Brasil, tal como fora previsto.

2. Ainda assim, a regularização da propriedade
imobiliária da União constitui procedimento trabalho
so, cuja efetivação demanda tempo, dada a necessidade,
na maioria dos casos, de proceder-se a pesquisas e levan
tamentos topográficos de medição e demarcação, de
modo a obter-se o exato conhecimento da situação dos
imóveis, quanto ao tempo de ocupação e inexistência
de reivindicações de terceiros, bem como sua perfeita
caracterização.

3. Ainda que tenha sido prorrogado por duas vezes
o prazo de vigência da mencionada lei, o certo é que
a titulação dos imóveis da União ainda carece do proce
dimento nela estabelecido, para não fmstarem-se os
esforços já dispendidos no preparo da documentação
pertinente. .

4. Em face das razões salientadas e acolhendo pro
posta do Ministério do Exército (Aviso n' 064, de 28
de abril de 1988), que sugere nova prorrogação do prazo
da vigência da Lei n' 5.972, de. 11 de dezembro de
1973, tenho a honra de submeter à elevada consideração
de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que,
se aprovado, poderá ser encamiohado ao Congresso
Nacional, objetivando prorrogar por mais 10 (dez) anos
a vigência da referida Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celênciaos protestos do meu mais profundo respeito.
- MaOson Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fazenda.
Aviso n' 416-SAP
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Em 1 de junho de 1988.
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Paes de Andrade
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília - DF.

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário:
Tcnho a honra de encaminhar a essa Secretaria a

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, relativa a projeto
de lei que "prorroga o prazo estabelecido no artigo
l' da Lei n' 5.972, de 11 de dezembro de 1973, que
regula o procedimento para o registro de propriedade
de bens imóveis discriminados administrativamente ou
possuídos pela União".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima e consideração.
- Ronaldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabinete
Civil.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Há sobre
a mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Tendo em vista o falecimento do eminente Senador

Constituinte, Virgílio Távora, requeremos o levanta
mento da presente Sessão, comunicando-se o fato à
família enlutada, bem como a designação de Grande
Expediente de uma das Sessões da Câmara, para as
devidas homenagens ao extinto.

Sala das Sessões, 6 de junho de 1988. - Raimundo
Bezerra - Ubiratan Aguiar - Nilson Gibson - Gidel
Dantas - Moysés Pimentel - José Lins - Expedito
Macllado - Jorge Arbage - Lúcio Alcântara - Carlos
Benevides - Fnrtado Leite - Moema São Thiago 
Aécio de Borba - Homero Santos.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Amaury Müller para encaminhar a votação
do Requerimento, pelo PDT.

O SR. AMAURY MüLLER (PDT - RS. Sem revisão
do orador.) - Peço a palavra, Sr. Presidente, para
encaminhar o requerimento e endossá-lo em nome do
meu partido, Partido Democrático Trabalhista, uma vez
que, por tradiçáo e ao agasalho do próprio dispositivo
regimental, é tradição na Casa suspender os trabalhos
como homenagem póstuma a um dos seus mais ilustres
membros que haja falecido, no caso o Senador, ex-De
putado, ex-Ministro, ex-Governador Virgílio Távora.

Cabe aqui, Sr. Presidente, um pequeno registro, já
feito na semana passada, na última sexta-feira, quando
foi comunicado o infausto acontecimento da morte do
Senador Virgílio Távora.

Aqui cheguei, Sr. Presidente, no difícil ano de 1971,
quando ainda o País vivia sob a camisa-de-força do
bipartidarismo, e, ao longo de todo esse tempo, da
tribuna e fora dela, tive a honra de conviver com o
Senador Virgílio Távora. Dele divergi no exercício legí
timo de um direito democrático de pensar por mim
mesmo, sob a ótica do meu partido, das lutas libertárias
do povo brasileiro. Mas, como disse na sexta-feira, essas
divergências foram conseqüentes, responsáveis, racio
nais, e por isso mesmo serviram para nos aproximar.
Em função desse longo período de convivência, dentro
e fora desta Casa, com o Senador Virgílio Távora,
aprendi a admirá-lo e, so1;lretudo, a respeitá-lo. Por
isso, penso que O Estado do Ceará e o Brasil pcrdem,
com o seu falecimento, um dos seus mais ilustres ho
mens públicos.

Ao transmitir à farm1ia Távora os votos de profundo
pesar da Liderança do PDT, quero também registrar
que a memória nacional conservará permanentemente
o nome de Virgílio Távora.

Por último, Sr. Presidente, permita-me V. Ex' que
faça outro registro doloroso. O Rio Grande do Sul,
na noite de sexta-feira, perdeu um dos seus mais jovens
e talentosos homens públicos, o Deputado Estadual
José Antônio Daudt, assassinado de forma brutal, por
volta das 22h30min, na parte fronteira ao edifício onde
residia, na Rua Quintino Bocaiúva, praticamente no
centro de Porto Alegre.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

José Antônio Daudt, além de Deputado Estadual,
era jornalista e teve excepcional desempenho na luta
pela aprovação de um projeto de lei, pela Assembléia
Legislativa do Rio Grande do Sul, proibindo, no meu
Estado, o uso de produtos com spray. Naturalmente
a campanha teve um cunho de esclarecimento, uma
vez que há preocupação permanente com as ofensas
que esse tipo de produto vem causando à camada de
ozônio, notadamente na região da Antártida, o que
constitui perigo para a própria sobrevivência do ser
humano. Não bastam a fome, o subemprego, o desem
prego, o analfabetismo, a doença que estão dizimando
populações inteiras no mundo todo. Também o uso
desses produtos químicos,- altamente nocivos à saúde
humana estão causando danos irreparáveis à camada
de ozónio. A idéia desse projeto, Sr. Presidente; foi
do Deputado José Antônio Daudt, lamentavelmente
assassinado no último sábado.

Por isso, quero, em nome do meu Partido e em meu
nome pessoal, apresentar à família de José Antônio
Daudt, ao pr6prio PMDB e ao Rio Grande do Sul
votos de condolência por essa irreparável perda.

O SR, PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Nilson Gibson, para encaminhar a votação
do Requerimento, pela Liderança da Maioria.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Pronuncia
O seguinte discurso.) - Sr. Presidente, encaminho a
votação do Requerimento para suspender a sessão, no
dia de hoje, em homenagem à mem6ria do Senador
Virgílio Távora, pela Liderança do Governo na Câmara
dos Deputados.

O Senador Virgílio Távora, o devotado homem públi
co cearense, ~ra uma das mais altas expressões políticas
dos nossos tempos. O seu valor não pode ser medido
através de simples números aritméticos, nem pelos car
gos que exerceu na sua vida pública, mas pela moral,
pela força da sua influente personalidade.

Jamais deixou, o Senador Virgílio Távora, de de
monstrar aos seus amigos lealdade a toda prova. Adver
sário, combatia com energia e de peito aberto. Dele
não se esperava uma felonia, mas igualmente não vi
nham concessões indevidas, acomodações e, nunca, a
rendição.

A maior justiça quc scus adversários faziam era reco
nhecer a sua maior qualidade: a autenticidade. Em ne
nhuma hora renegou as suas condições de homem de
centro, na defesa de suas idéias.

Termino este encaminbamento de votação afirmando
que o Senador Virgílio Távora prestou relevantes servi
ços à demo~racia c ao País. Ele foi 6timo pai de família,
excelente Cidadão, grande amigo e notável político. A
lacuna que deixa no Ceará dificilmente será preenchida
e, durante muitos anos, sua figura será lembrada, em
preito de gratidão e à guisa de exemplo para as gerações
de políticos que a sucederem.

Sua morte deixa um grande vazio. Conforta, contudo,
o seu legado de exemplo que, certamente, será susten
tado pelo seu filho, Deputado Federal Carlos Virgílio,
e sua filha Tereza Maria, nem como pela a SI' Luíza
esposa dedicada e amiga. '

Sr..Presidente, fica registrado nos Anais da Casa este
encaminhamento de votação.

Deus o tenha, Senador Virgt1io Távora, bem perto
de Si.

o SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Raimundo Bezerra, para encaminhar a
votação do Requerimento, como autor.

O SR. RAIMUNDO BEZERRA (PMDB - CE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, encaminhamos
à Mesa requerimento solicitando a suspensão dos traba
lhos desta sessão, em homenagem póstuma ao Senador
Virgílio Távora, falecido na última sexta-feira, em São
Paulo.

O Senador VirgIÕO Távora, que também foi Depu
tado Federal - Governador do Estado do Ceará por
duas vezes, deixou nosso Estado enlutado, como tam
bém a Assembléia Nacional Constituinte, o Senado Fe
deral e o Brasil.

Virgílio Távora, reconhecido por sua capacidade, pe
lo conheeimento profundo que tinha de todos os proble
mas nacionais, pela sua competência, honrou a vida
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pública brasileira desmistificando aquilo que é jargão
hoje neste País, ou seja, que todo o político, nos cargos
que desempenha, procura em interesse pr6prio usar
de suas posições para o enriquecimento, na maior parte
das vezes. ilícito.

Gostaria, Sr. Presidente, neste encaminhamento de
requerimento de suspensão desta sessão, de contar um
fato que bcm caracteriza a honestidade da vida de Virgí
lio Távora, principalmente com relação à coisa pública.
Detentor de uma herança considerável por parte pater
na e materna, faleceu com menos recursos do que quan·
do entrou na vida pública. Apesar de ter sido militar
reformado, Deputado Federal, Senador da República,
Governador e Ministro de Estado no período parlamen
tarista, não faleceu propriamente pobre, mas com bem
menos recursos financeiros do que quando ingressou
na vida pública. Esse é um testemunho que vem comple
mentar aquilo que toda a Nação reconhece, isto, sua
competência, seu desprendimento, sua vida dedicada
à causa pública, e também demonstra que o homem
público Virgílio Távora dedicou sua vida sem olhar,
em termos financeiros, para os cargos que, com tanta
competência, ocupava.

Era o que .tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Ubiratan Aguiar, para encaminhar a vota
ção do Requerimento, pelo PMDB.

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB - CE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
em nome da Liderança do PMDB, trago, neste instante,
o apoio ao requerimento firmado pelo Deputado Rai
mundo Bezerra e toda a bancada do Estado do Ceará.
Associo-me, também, à homenagem do Partido do Mo
vimento Democrático Brasileiro à memória do homem
público, ao líder político, Senador Virgílio Távora, que
marcou sua presença na vida política e administrativa
do País pelo seu talento, pelas suas qualidades invejá
veis de cidadão devotado à causa pública, de cumpridor
de seus deveres e obrigações e de homem que, ao empe
nhar a palavra, a levava 'ao extremo do cumprimento

Posso. aqui, neste instante, quando rendo, em nome
da Liderança do meu Partido, esta homenagem, trazer
dois fatos ao conhecimento da Casa. Chegava o ano
de 1962 e dois partidos dividiam as preferências do
eleitorado do Ceará, o PSD e a UDN. Em meio a
esses partidos, uma luta sem precedentes na história
daquele Estdo era travada, onde vários cadáveres fica
vam pelo meio da esteira das paixões que arrebatavam
em cada campanha eleitoral.

Virgílio sonhou promover a união de todos os cearen
ses de forma a pacificar aquela família e poder, a partir
daí, promover o desenvolvimento do seu Estado. So
nhou e viu concretizar-se a união pelo Ceará, que era
a união do PSD, da UDN e de vários outros partidos
que aderiram àquele sentimento de unidade do povo
cearense.

Todavia, firmado o acordo, pensou-se: quem seria.
fiador daqueles compromissos? Quem seria o candidato
ao Governo do Estado? E foi Oex-Deputado José Mar
tins Rodrigues, líder do então PSD, quem afirmou,
na reunião que se processava, que somente aceitaria
a indicação do nome de Virgílio Távora, porque, émbo
ra adversário, sabia que era o únicd, a quem conhecia
de perto, que iria cumprir todos os compromissos firma
dos, assinados na reunião. E foi dessa forma, do que
se chamou "união pelo Ceará", que Virgtlio Távora
saiu condidato e foi eleito Governador do Estado.

O outro fato, Sr. Presidente, remonta a 1964. Após
a Revoluçáo, com a presença do cearense Presidente
da República, General Humberto de Alenear Castello
Branco, na Praça Otávio Bonfim, em Fortaleza, Virgílio
Távora foi inaugurar. na condição de Governador, o
que significava o maior sonho e a mais importante reali
zação de sua vida: a chegada da energia da Hidrelétrica
de Paulo Afonso em Fortaleza. Pois bem, naquele
período pós-revolucionário, bem recente ainda, da &e
volução de 31 de março, Virgílio subiu ao palanque
e, na presença do Presidente CastelJo Branco, disse:
"Povo cearense, imperioso que se diga que essa obra
que hoje se inaugura em muito se deve ao apoio rece-
bido do ex-Presidente João Goulart". .

Isso dito hoje não teria maior significação ou p~re
ceria até fanfarronice do saudoso Senador Virgílio Tá-
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vora. Mas, com sua coragem, destemor, e amor à verda
de, naquele momento, pôs em risco até o mandato que
exercia. Não tergiversou em dizer a verdade na frente
daqueles que no momento dirigiam o País.

Sr. Presidente, com rcspeito, saudadc e emoção, tra
go, em nome do PMDB, o testemunho do apreço do
povo cearense e brasileiro, nesta homenagem à memó
ria do grande Senador Virgílio Fernandes Távora.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Siqueira Campos, para encaminhar a vota
ção do Requerimento, pelo PDC.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDC - GO. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em
nome do Partido Democrata Cristão e no meu próprio,
quero levar à família Távora, através da SI"' Luíza Távo
ra e do Deputado Carlos Virgílio, a nossa manifestação
de pesar pelo passamento do Senador Virgílio Távora.
Solidariza-se este modesto cearense, que representa
Goiás, em nome de sen partido, não apenas com a
família Távora, neste momento de dor, mas também
com a Constituinte, com o Congresso Nacional, com
o Estado do Ceará e com o Brasil.

Virgílio Távora, que ultrapassou obstáculos incríveis
com as maiores dificuldades, sem dúvida, tornou lumi·
nosa a trajetória que percorreu. Luminosa para todos
aqueles que a acompanhavam, para os interesses do
Ceará e do Brasil.

Dizem que o homem sempre se torna bom depois
que morre, pois todo o mundo fala bem dele. Não
é o caso de Virgílio Távora.

Há apenas dois meses o Ceará inteiro, com o Gover
nador à frente, seu adversário, todas as correntes políti
cas, todos os segmentos da sociedade, se reuniu, em
um acontecimento memorável, para declarar Virgílio
Távora o político do ano. Todos os cearenses partici
param daquela grande festa.

Virgílio Távora morreu como morrem os grandes ho
mens, sempre credor da admiração do seu Estado e
da Nação.

Eu, particularmente, por todas as razões já conhe
cidas, lamento a perda de Virgílio Távora. E nós, do
emergente Estado do Tocantins, temos muito a lamen
tar. Perdemos um grande companheiro de luta, um ho
mem que nos ajudou nos entendimentos, nos acordos,
nas votações, com sua inteligência, competência e devo
tamento, por entender que o Estado do Tocantins forta
leceria todo o Nordeste brasileiro. Tradicionalmente,
aquela área do Estado do Tocantins vem suprindo as
necessidades do Nordeste, principalmente nos momen
tos difíceis das secas.

Com muito pesar, manifesto aqui os sentimentos do
Partido Democrata Cristão e os meus próprios, fazendo
votos que a família Távora possa sair desse trauma,
porque, como dizia Juscelino Kubitschek, "não se discu
tem os desígnios de Deus". Sabemos que o seu grande
chefe, esse ilustre homem, está sendo recebido com
festas também no céu.

Estas são as nossas preces. A Nação perde um grande
homem, sem dúvida, mas temos que nas conformar
com os desígnios de Deus. Vamos prestar à sua memória
a homenagem que lhe é devida, pois bem a merece
- e a teve em vida - e vamos também seguir os seus
exemplos de homem público, os quais estão marcados
em todos os setores que percorreu, sempre se aprofun
dando no estudo dos problemas brasileiros e, com mnita
franqueza, sinceridade e lealdade, participando do de
bate nacional, c trazendo à tribuna do Congresso ou
transmitindo pela imprensa, à opinião pública, a sua
verdadeira posição, que sempre servia de guia para to
dos aqueles que têm espírito público e querem, realmen
te, o bem do povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a
palavra o Sr. Lúcio Alcântara, para encaminhar a vota·
ção do Requerimento, pelo PFL.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PFL - CE. Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente, em nome do Partido
da Frente Liberal, encaminho o requerimento de sus
pensão desta sessão, como forma de homenagear a me
mória do Senador Virgílio Távora, nunca por demais
pranteado, aqui, entre nós, pelo seu passado, sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e, especifica-
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mente, pela forma como exerceu por duas vezes o man
dato de Deputado Federal, sendo que em uma delas
elegeu-se com a maior votação proporcionalmente atri
buída a um candidato à Câmara dos Deputados no Esta
do do Ceará.

É de todo justo que se preste essa homenagem, por
que o Estado do Ceará inteiro, o Nordeste e - por
que não dizer? - o Brasil, estão de luto pelo seu desapa
recimento. É significativo que, ne,te momento em que
tanto se malsinam e acusam os políticos brasileiros,
aproveitemos este ensejo para, homenageando a me
mória do nosso grande amigo, recuperarmos a imagem
do político brasileiro.

Yirgílio Távora foi, fundamentalmente, ao longo de
sua vida, um homem público da melhor qualidade, dedi
cado exclusiva e integralmente ao estudo e à busca de
soluções para os problemas do nosso Estado, do Nor
deste e do País, 'nos diferentes cargos que assumiu.
Sr. Presidente, levamos à família do bondoso Senador
e ao povo cearense, aO qual unimos nossa voz, que
lhe tributou homenagem por demais calorosa, por oca
sião do seu sepultamento, sábado passado, em Forta
leza, a nossa solidariedade, o nosso pesar e a certeza
de que O seu exemplo ficará como um marco a ser
seguido, imitado e permanentemenre lembrado.

O SR, PRESIDENTE (Homero Santos) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - A Presi
dência se associa a esta justa e merecida homenagem
que a Câmara dos Deputados presta à família de Virgílio
Távora.

IV - ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Nada mais

havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:

Amazonas

Carrel Benevides - PMDB; Sadie Hauaehe - PFL.

Rondônia

Chagas Neto - PMDB; Francisco Sales - PMDB;
Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado - PFL.

Pará

Ademir Andrade - PSB; Aloysio Chaves - PFL;
Amilcar Moreira - PMDB; Asdrubal Bentes 
PMDB; Carlos Vinagre - PMDB; Dionísio Hage
PFL; Fausto Fernandes - PMDB; Fernando Velasco
- PMDB; Manoel Ribeiro - PMDB; Paulo Roberto
-PMDB.

Maranhão

Albérico Filho - PMDB; Cid Carvalho - PMDB;
Davi Alves Silva - PDS; Edivaldo Holanda - PL;
Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; Francisco
Coelho - PFL; Joaquim Haiekel- PMDB; José Car
los Sabóia - PMDB; José Teixeira - PFL; Onofre
Corrêa - PMDB; Victor Trovão - PFL; Vieira da
Silva-PDS.

Piauí

Jesualdo Cavalcanti - PFL; Myriam Portella 
PDS; Paes Landim - PFL.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo- PMDB;
Carlos Benevides - PMDB; Carlos Virgílio - PDS;
César Cals Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL;
Expedito Machado - PMDB; Furtado Leite - PFL;
Luiz Marques - PFL; Manuel Viana - PMDB; Orlan
do Bezerra - PFL; Osmundo Rebouças - PMDB;
Paes de Andrade - PMDB.
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Rio Grande do Norte

Antônio Câmara - PMDB; Flávio Rocha - PL;
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Ismael Wanderley
- PMDB; Jessé Freire - PFL; Wilma Maia - PDS.

Paraíba

Agassiz Almeida - PMDB; Antonio Mariz 
PMDB; Cássio Cunha Lima - PMDB; Evaldo Gon
çalves - PFL; João da Mata - PDC; José Maranhão
- PMDB; Lucia Braga - PFL.

Pernambuco

Fernando Bezerra Coelho -; Fernando Lyra 
PMDB; Geraldo Melo - PMDB; Joaquim Francisco
- PFL; José Mendonça Bezerra - PFL; José Moura
- PFL; Luiz Freire - PMDB; Marcos Queiroz -
PMDB; Maurílio Ferreira Lima - PMDB; Osvaldo
Coelho - PFL; Paulo Marques - PFL; Ricardo Fiuza
- PFL; Roberto Freire - PCB; Salatiel Carvalho
PFL; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; Antonio Ferreira - PFL;
José Costa -; José Thomaz Nonô - PFL; Roberto
Torres - PTB; Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Antonio Carlos Franco - PMDB; Bosco França
PMDB; Djenal Gonçalves - PMDB; João Machado
Rollemberg - PFL; Messias Góis - PFL.

Bahia

Abigail Feitosa - PSB; Ângelo Magalhães - PFL;
Benito Gama - PFL; Celso Dourado - PMDB; Eral
do Tinoco - PFL; Fernando Gomes - PMDB; França
Teixeira - PMDB; Francisco Pinto - PMDB; Gene
baldo Correia - PMDB; João Carlos Bacelar 
PMDB; Jorge Medauar - PMDB; Jorge Vianna
PMDB; José Lourenço - PFL; Lídice da Mata - PC
do B; Luiz Eduardo - PFL; Luiz Vianna Neto 
PMDB; Manoel Castro - PFL; Marcelo Cordeiro 
PMDB; Mário Lima - PMDB; Milton Barbosa 
PDC; Miraldo Gomes - PDC; Nestor Duarte 
PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito - PFL.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sathler - PMDB;
Nelson Aguiar - PDT; Nyder Barbosa - PMDB; Pe
dro Ceoiin - PFL; Rita Camata - PMDB; Rose de
Freitas - PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves
- PMDB; Vitor Buaiz - PT.

Rio de Janeiro

Aloysio Teixeira - PMDB; Álvaro Valle - PL;
Amaral Netto - PDS; Arolde de Oliveira - PFL;
Benedita da Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT;
Carlos Alberto Caó - PDT; César Maia - PDT; Deni·
sar Arneiro - PMDB; Edésio Frias - ~DT; Feres
Nader - PTB; Flavio Palmier da Veiga - PMDB;
Francisco Dornelles - PFL; Gustavo de Faria 
PMDB; Jorge Leite - PMDB; José Carlos Coutinho
- PL; José Luiz de Sá - PL; José Maurício - PDT;
Juarez Antunes - PDT; Luiz Salomão - PDT; Márcio
Braga - PMDB; Messias Soares - PTR; Miro Teixeira
- PMDB; Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida
- PL; Roberto Augusto - PTB; Roberto D'Ávila
- PDT; Roberto Jefferson - PTB; Ronaldo Cezar
Coelho - PMDB; Rubem Medina - PFL; Sandra Ca
valcanti - PFL; Simão Sessim - PFL; Sotero Cunha
-PDC.

Minas Gerais

Aécio Neves -; Álvaro Antônio - PMDB; Carlos
Mosconi - PMDB; Célio de Castro -; Christóvam
Chiaradia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Gené
sio Bernardino - PMDB; Gil César - PMDB; Hélio
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Costa - PMDB; José da Conceição - PMDB; José
Geraldo - PMDB; José Santana de Vasconcellos 
PFL; José Ulísses de Oliveira - PMDB; Lael Varella
- PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; Marcos Lima
- PMDB; Mário Assad - PFL; Mário Bouchardet
-PMDB; Mário de Oliveira-PMDB; MaurícioCam-
pos - PFL; Mauro Campos - PMDB; Melo Freire
- PMDB; Milton Lima - PMDB; Milton Reis
PMDB; Oscar Corrêa - PFL; Pimenta da Veiga 
; Raimundo Rezende-PMDB; Raul Belém-PMDB;
Roberto Brant - PMDB; Roberto Vital -; Ronaro
Corrêa - PFL; Sérgio Werneck - PMDB; Sílvio
Abreu - PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio Gui
marães - PT; Ziza Valadares - .

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - PDT; Afif Domingos
-PL; Airton Sandoval- PMDB; Antoniocarlos Men
des Thame - PFL; Antônio Perosa - PMDB; Antônio
Salim Curiati - PDS; Arnaldo Faria de Sá - PMB;
Arnold Fioravante - PDS; Caio Pompeu - PMDB;
Cardoso Alves - PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del
Bosco Amaral-PMDB; Delfim Netto - PDS; Doreto
Campanari - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fábio
Feldmann - PMDB; Fausto Rocha - PFL; Felipe
Cheidde - PMDB; Francisco Amaral - PMDB; Fran
cisco Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Gerson
Marcondes - PMDB; Gumercindo Milhomem - PT;
Jayme Paliarin - PTB; João Cunha - PMDB; João
Herrmann Neto-PMDB; João Rezek-PMDB; Joa
quim Bevilacqua - PTB; José Camargo - PFL; José
Egreja - PTB; José Maria Eymael- PDC; José Serra
- PMDB; Luis Gushiken - PT; Luis Inácio Lula da
Silva - PT; Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira
- PMDB; Mendes Botelho - PTB; Michel Temer
- PMDB; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Ricardo Izar
- PFL; Roberto Rollemberg - PMDB; Robson Mari
nho - PMDB; Samir Achôa - PMDB; Theodoro
Mendes - PMDB; Tito Costa - PMDB; Ulysses Gui
marães (P.R.) - PMDB.

Goiás

Antonio de Jesus - PMDB; João Natal - PMDB;
José Freire - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz
Soyer - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Mauro
Miranda - PMDB; Naphtali Alves de Souza - PMDB;
Nion Albernaz - PMDB; Paulo Roberto Cunha 
PDC; Roberto Balestra - PDC.

Distrito Federal

Márcia Kubitschek - PMDB.

Mato Grosso

Antero de Barros - PMDB; Jonas Pinheiro - PFL;
Júlio Campos - PFL; Osvaldo Sobrinho - PTB; Perci
val Muniz - PMDB; Ubiratan Spinelli - PDS.

Mato Grosso do Sul

Ivo Cersósimo - PMDB; José Elias - PTB; Ruben
Figueiró - PMDB; Valter Pereira - PMDB.

Paraná

Airton Cordeiro - PFL; Alarico Abib - PMDB;
Antônio Ueno - PFL; Basilio Villani - PMDB; Darcy
Deitos - PMDB; Dionísio Dal Prá - PFL; Jacy Scana
gatta - PFL; José Carlos Martinez - PMDB; José
Tavares ~ PMDB; Jovanni Masini - PMDB; Mattos
Leão - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nilso
Sguarezi - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Rena
to Bernardi - PMDB; Renato Johnsson - PMDB;
Santinho Furtado - PMDB; Waldyr Pugliesi 
PMDB.

Santa Catarina

Artenir Werner - PDS; Eduardo Moreira - PMDB;
Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde - PMDB;
Orlando Pacheco - PFL; Ruberval Pilotto - PDS.
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Rio Grande do Sul

Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT;
Darcy Pozza - PDS; Hilário Braun - PMDB; Irajá
Rodrigues - PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Lélio
Souza - PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB; Olívio
Dutra - PT; Rospide Netto - PMDB; Telmo Kirst
-PDS.

Amapá

Eraldo Trindade - PFL; Geovani Borges - PFL;
Raquel Capiberibe - PSB.

Roraima

Marluce Pinto - PTB; Ottomar Pinto - PMDB.

o SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Encerro
a sessão, convocando a Câmara dos Deputados para
Sessão a realizar-se amanhã, dia 7, terça-feira, às 9
horas.

Encerra-se a Sessão às 9 horas e 23 minutos.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Wilson Faria Filho, do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Segundo-Secretário.

Câmara dos Deputados, 3 de junho de 1988. - Ulys
ses Guimarães, Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Carlos Alberto Oliveira de Souza,
para exercer, no Gabinete do Segundo-Secretário, o
cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo 3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de
maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 3 de junho de 1988. - Ulys
ses Guimarães, Presidente da Câmara dos Deputados.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o § 2' do artigo 136 da Resolução
n' 67, de 9 de maio de 1962, com a redação dada pelo
artigo I' da Resolução n' 14, de l' de dezembro de
1975, resolve designar José Eustáquio Ferreira, Técnico
Legislativo, Classe "C", ponto n' 3069, 2' substituto
do Chefe da Seção de Escrituração Patrimonial, CD
DAS-I01.1, da Coordenação de Contabilidade, do De
partamento de Finanças e de Controle Interno, em seus
impedimentos eventuais, a partir de 24 de maio do cor
rente ano.

Câmara dos Deputados, 3 de junho de 1988. - Ulys
ses Guímarães, Presidente da Câmara dos Deputados.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
9' Reunião Ordinária, realizada

em 17 de março de 1988

Às dez horas e seis minutos do dia dezessete de março
de mil novecentos e oitenta e oito, reuniu-se ordinaria
mente a Comissão de Fiscalização e Controle, sob a
Presidência do Senhor Deputado Fernando Gasparian
e com a presença dos Senhores Deputados Membros
Dirce Tutu Quadros, Irma Passoni, Roberto Rollem
berg, Denisar Arneiro, Ivo Vanderlinde, Irajá Rodri
gues, Jofran Frejat, Edivaldo Motta, Simão Sessim,
Furtado Leite, Nilso Sguarezi, Arolde de Oliveira, Lael
Varella, Lezio Sathler, Mauro Campos, João Alves,
Mussa Demes, Ismael Wanderley e Benito Gama; esti
veram presentes os Senhores Deputados não-Membros:
Mário Lima, Milton Reis, Artur da Távola, Luiz Salo
mão, Delfim Netto, Hélio Duque, César Maia, Ottomar
Pinto, Fernando Santana, Gilson Machado, Roberto
Balestra, Maluly Neto, Feres Nader, Antonio de Jesus
e João Machado Rollemberg; ainda presentes os Senho-
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res Senadores Roberto Campos e Nelson Carneiro; au
sentes os Senhores Membros Titulares: Domingos Juve
nil, Genebaldo Correia, José Carlos Vasconcellos, Miro
Teixeira, Nion Albernaz, Osmundo Rebouças, Roberto
Brant, Enoc Vieira, Jorge Arbage, José Luiz Maia e
José Fernandes. Havendo número legal, o Senhor Presi
dente deu por abertos os trabalhos destinados a ouvir
o Coronel Ozíres Silva, Presidente da Petrobrás. Dis
pensada a leitura da Ata da reunião anterior, visto que
todos os presentes haviam recebido cópias c tomado
conhecimento do seu teor; em discussão e votação, a
Ata foi aprovada unanimemente. O Senhor Presidente
falou acerca do esforço empreendido pela Petrobrás,
para tornar o País auto-suficiente de petróleo, em segui
da, comunicou a presença dos Senhores Doutor Carlos
Sant'Ana, Presidente da Interbrâs e Diretor Comercial
da Petrobrás; Doutor Wagner Freire, Presidente da
Braspetro e Diretor de Exploração e Produção da Petro
brás; Doutor Hamilton Albernazzi, Vice- Presidente
da Interbrás e Doutor Arthur Fernandes, Superinten
dente do Departamento Comercial da Petrobrás. O Se
nhor Deputado Luiz Salomão teceu algumas conside
rações sobre a importância da presença do Presidente
da Petrobrás nesta Comissão. O Senhor Presidente pas
sou a palavra ao Coronel Ozires Silva, Presidente da
Petrobrás, que iniciou a sua exposição às dez horas
e trinta minutos, quan40 destacou a importância da
criação da "Petrobrás Overseas" em Londres. O orador
foi questionado pelos Senhores Deputados Dirce Tutu
Quadros, Arolde de Oliveira, Roberto Rollemberg,
Furtado Leite, Mário Lima, Nilso Sguarezi, Milton
Reis, Delfim Netto, Lezio Sathler, Ottomar Pinto, De
nisar Arneiro, Cesar Maia, Artur da Távola, Fernando
Santana, Gilson MachadotMaluly Neto, Luiz Salomão
e João Machado Rollemberg. No esclarecimento das
questóes formuladas, participaram, também, os Senho
res: Doutor Carlos Sant'Ana, Presidente da Interbrás,
Doutor Arthur Fernandes, Superintendente do Depar
tamento Comercial da Petrobrás e Doutor Wagner Frei
re, Presidente da Braspetro. O Coronel Ozires Silva
prometeu levar ao Presidente da República a preocu
pação dos Senhores Deputados. O Senhore Deputado
Fernando Santana solicitou à Presidência da Comissão
s concomitantes com as Subcomissões e sugeriu as oito
horas para o início dessas reuniões; o Senhor Deputado
Mário Lima ressaltou a competência e o devotamento
dos técnicos da Petrobrás e sugeriu que fosse convidada
outra autoridade para falar sobre a dispensável criação
da "Petrobrás Overseas." A reunião foi presidida tam
bém, pelo Senhor Deputado Benito Gama, O-Senhor
Deputado Fernando Gasparian, Presidente, agradeceu
a presença de todos e passou a palavra ao Coronel
Ozires Silva para as suas considerações finais. Antes
de encerrar, o Senhor Presidente designou os seguintes
membros para a Composição da Subcomissão Especial
da Seplan e Entidade da Administração Direta ou Indi
reta: Deputado Julio Costamilan, Nilso Sguarezi, Ro
berto Rollemberg, Lézío Sathler, Fausto Rocha, Enoc
Vieira, Moema São Thiago, Dirce Tutu Quadros e Irma
Passoni. Às quatorze horas e trinta minutos, o Senhor
Presidente encerrou a reunião, do que, para constar,
eu, Antonio Fernando Borges Manzan, Secretário, la
vrei a presente Ata, que lida e aprovada será assinada
pelo Senhor Presidente e encaminhada à publicação.
Os trabalhos foram gravados e, ap6s traduzidos integra
rão esta Ata.

Ata de Constituição do Grupo Brasileiro
Interparlamentar BrasillPolônia

Aos vinte e seis dias do mês de maio de mil novecentos
e oitenta e oito, :l~ 10 horas, no Gabinete n' 43, do
Senador João Menezes, Anexo II do Senado Federal,
reuniram-se, conforme lista de presença, os signatários
da constituição do Grupo Brasileiro Interparlamentar
BrasillPolônia. Usando da palavra o Senador João Me
nezes submeteu aos presentes o Regimento Interno que,
depois de lido e discutido, foi o mesmo aprovado por
unanimidade, passando a fazer parte integrante da pre
sente Ata. Ficou deliberado que a Comissão Diretora
a ser eleita teria o mandato até o final da presente
Legislatura. A seguir o.Senador Odacir Soares sugeriu
que a primeira Comissão Diretora fosse assim consti
tuída: Presidente de Honra - Senador Humberto Luce-
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na; Presidente - Senador João Menezes; Vice-Pre
sidente - Deputado Inocêncio Oliveira; Secretário-Ge
rai - Senador João Lobo; l'-Tesoureiro - Senador
Carlos Alberto e 2'-Tesoureiro - Deputado Heráclito
Fortes. A sugestão foi aceita por unanimidade dos pre
sentes e, ato contínuo, empossados nOs seus respectivos
cargos, sob aplausos dos demais presentes. O Senador
João Menezes, já na qualidade de Presidente do Grupo,
agradeceu a presença de todos e deu conhecimento a
seus pares que iria oficiar ao Presidente do Senado

,Federal, Senador Humberto Lucena, ao Presidente da
Câmara dos Deputados, Deputado Ulysses Guimarães
e ao Embaixador da Polônia no Brasil, Senhor Stanis
law Pawliszcwski, comunicando a eleição da Comissão
Diretora do Grupo Brasileiro Interparlamentar Brasill
Polônia e solicitar o reconhecimento do Grupo como
serviço de cooperação interparlamentar. O Senhor Pre
sidente convocou a Comissão Diretora para reunir-se
ordinariamente toda última quinta-feira de cada mês,
em local c hora previamente comunicados a todos os
seus Membros, tudo de acordo com O que estabelece
o art. 8', § 1', do Regimento Interno. Antes de encerrar
os trabalhos o Senhor Presidente franqueou a palavra
para quem dela quízesse fazer uso. Não havendo mani
festação dos presentes o Senhor Presidente comunicou
que a função de Secretário Administrativo do Grupo
Brasileiro, por sua indicação e aceitação unânime dos
presentes, seria ocupada pelo funcionário da Câmara
dos Deputados, Paulo José Maestrali. A seguir o Senhor
Presidente suspendeu a reunião por 30 minutos para
que se redigisse a presente Ata. Eu, Paulo José Maes
trali, Secretário Administrativo, lavrei a presente Ata.
Reabertos os trabalhos foi lida a Ata que, colocada
em votação, foi aprovada sem restrições. Após assinada
pelo Senhor Presidente será enviada à publicação. As
12 horas foi encerrada a reunião.

DOCUMENTO CONSTITUTIVO DO GRUPO
INTERPARLMfENTAR BRASILlPOLÔNIA

Os parlamcntares signatários do presente documento
se unem para fundar um grupo brasileiro de parlamen
tares com o objetivo de promover o estreitamento das
relaçães entre os parlamentos brasileiro e polonês, que,
uma vez constituído, envidará seus esforços rio sentido
de ampliar o intercâmbio político, econômico c cultural
entre si.

Este entendimento, de caráter permanente, se mate
rializará através de organismo próprio, especialmente,
sob a denominação Grupo Interparlamentar BrasillPo
lônia. Esta união será integrada por grupo organizado
em cada país, como legitimo representante do respec
tivo parlamento.

Solidários com o objetivo acima, subscrevem,
Brasília, 6 de maio de 1988. -SENADORES: Hum

berto Lucena - Odacir Soares - João Lobo - Álvaro
Pacheco - Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi
- Carlos Alberto - João Calmon. DEPUTADOS:
Ulysses GuimarãeS' - José Teixeira - Inocêncio Oli
veira - Luiz Eduardo - Gilson Machado - Furtado
Leite - Heráclito Fortes - Jesualdo 'Cavalcante 
Átila Lira.

GRUPO BRASILEiRO INTERPARLAMENTAR
BRASIL/POLÔNIA

REGIMENTO INTERNO

TíTULO I
Disposições Preliminares

CAPÍTULO r
Denominação, Sede, Objetivos e Composição

Art. l' O Grupo Brasileiro Interparlamentar Bra
sillPolônia, tem sede na Capital da República.

Art. 2' O Grupo tem por objetivo o desenvolvi
mento de intercâmbio e a troca de experiências entre
os Grupos; o intercâmbio político, econômico e cul
tural.

Ar!. 3' Fazem parte do Grupo Brasileiro Interpar
lamentar BrasillPolónia os membros do Congresso Na-
cional que a ele aderirem. '
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CAPÍTULO II
Da Organização

SEÇÃO r
Dos Poderes

Art. 4' São poderes do Grupo:

a) a Assembléia-Geral e a
b) Comissão Diretora.

Art. 5' A Assembléia Geral será constituída por
todos os integrantes do Grupo devidamente inscritos.

Art. 6' A Comissão Diretora compor-se-á de um
Presidente de Honra, um Presidente, um Vice-Presi
dente, um Secretário-Geral, l' e 2' Tesoureiros, eleitos
em reunião plenária.

Parágrafo único. O Presidente de Honra será esco
lhido, alternadamente, entre os Presidentes do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados.

Ar!. 7' No prazo máximo de dois meses após o iní
cio de cada Legislatura, reunir-se-ão os integrantes· do
Grupo, em Assembléia Geral, para eleger, em Reunião
Plenária, os membros da Comissão Diretora.

Parágrafo primeiro. Assumirá a direção dos traba
lhos o último Presidente do Grupo e, na falta deste,
o Vice-Presidente. Na falta de qualquer dos previstos
a direção dos trabalhos caberá ao mais idoso integrante
do Grupo presente à Assembléia.

Parágrafo segundo. A eleição far-se-á por escru
tínio secreto, sendo vitoriosa a chapa que alcançar a
maioria dos votos dos presentes.

Parágrafo terceiro. Se qualquer membro da Comis
são Diretora deixar de integrar o Grupo ou renunciar,
proceder-se-á à escolha de seu sucessor, salvo se falta
rem menos de seis (6) meses para o término de seu
mandato.

Parágrafo quarto. No caso de ausência total da Co
missão Diretora eleita, dentro do prazo dos seis (6)
meses do término do mandato, nos termos do parágrafo
anterior, a Assembléia Geral reunir-se-á para a escolha
de nova Comissão para completar o mandato da Comis
são ausente.

Parágrafo quinto. O mandato da Comissão Dire
tora será de dois (2) anos, permitida a reeleição, salvo
o mandato do Presidente de Honra que coincidirá com
o mandato da Mesa respectiva.

Art. 8' A Comissão Diretora rcunir-se-á, ordina
riamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, por
convocação do Presidente' ou a requerimento de, pelo
menos, 10 membros do Grupo.

Parágrafo primeiro. As reuniões ordinárias e ex
traordinárias da Comissão Diretora serão sempre anun
ciadas no "Diário do Congresso Nacional" com antece
dênciade, de, pelo menos, 48 horas, designando dia,
hora e local.

Parágrafo segundo. A Comissão Diretora delibe
rará por maioria de votos, presente a maioria absoluta
de seus membros, salvo quanto à aprovação de Ata
que independerá de quorum.

Art. 9' O Grupo reunir-se-á em Reunião Plenária
pelo menos uma vez por ano, por convocação da Comis
são Diretora ou a requerimento de, pelo menos, 113
(um terço) dos integrantes do Grupo.

Art. 10. Os serviços administrativos do Grupo se
rão de responsabilidade de um Secretário-Administra
tivo de escolha da Comissão Diretora.

SEÇÃO II
Da Presidência

Art. 11' O Presidente é o dirigente dos trabalhos
dentro das atribuições previstas neste Regimento.

Parágrafo primeiro. O Presidente será, nos seus im
pedimentos, substituído pelo Vice-Presidente e, este,
pelo membro mais idoso do Grupo.

Parágrafo segundo. O Presidente poderá delegar ao
Vice-Presidente competência que lhe é própria.

CAPÍTULO III
Da Competência

Art. 12. Compete à Assembléia Geral:
a) eleger a Comissão Diretora eindicar o Presidente

de Honra do Grupo;
b) alterar o Regimento Interno;
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c) apreciar o Relatório das atividades e a prestação
de contas do exercício anterior;

d) aprovar o orçamento anual da receita e da des
pesa.

Art. 13. Compete à Comissão Diretora:
a) dirigir os trabalhos do Grupo na conformidade

deste Regimento;
b) organizar o programa de trabalho do Grupo, defi

nindo o calendário anual de suas atividades;
c) compor delegações para a representação do Gru-

po;
d) propor alterações no Regimento Interno;
e) aceitar ou não pedidos de filiação ao Grupo;
f) autorizar as despesas do Grupo;
g) atribuir a quota de contribuição dos membros do

Grupo;
h) dar ciência às Presidências das Casas do Congresso

da composição das delegações que representem o Gru
po;

i) delegar ao Presidente quaisquer de suas compe
tências;

j) escolhera Secretário-Administrativo previsto no
Art.lO';

I) fixar a competência do Secretário-Administrativo;
m) superintender os serviços administrativos do Gru

po;
n) autorizar a contratação de serviços técnicos ou

administrativos de caráter transitório;
o) submeter à Assembléia Geral, anualmente, o rela

tório das atividades e a prestação de contas relativos
ao exercício anterior;

p) providenciar a participação do Grupo nas Assem
bléia Gerais, Congressos e outros encontros de âmbito
internacional, indicando aos Presidentes das duas Casas
do Congresso Nacional os nomes dos parlamentares
que comporão a delegação do Grupo; e

q) propor em reunião plenária, a aprovação das vo
tos, resoluções e recomendações adotadas nos Encon
tros de que participem no exterior, sugerindo as medi
das a serem apresentadas à consideração das autori
dades competentes.

Art. 14. Compete à Presidência do Grupo, além
• das expressas neste Regimento ou decorrentes da natu-

reza de suas funções e prerrogativas:

1-quanto às Reuniões Plenárias:
a) convocá-las e presidi-Ias;
b) manter a ordem;
c) conceder a palavra aos membros que a solicitarem

e submeter a discusslÍo c votação as Atas e as matérias
constantes da Ordem do Dia;

d) dar conhecimento de todo o expediente recebido
e despachá-lo;

e) decidir conclusivamente as questões de ordem e
reclamaçães; e

f) suspender ou levantar as reuniões.

II - quanto às reuniões da Comissão Diretora:
a) convocá-Ias e presidi-las;
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com

direito a voto e assinar os respectivos Atos e Reso
luções;

c) distribuir matéria que demande parecer; e
d) ser órgão de suas decisões cuja execução não seja

atribuída a outros de seus membros.

TfTULon

Dos Encontros Internacionais

CAPiTULO I

Das Assembléias Gerais, Congressos e Encontros

Art. 15. O Grupo far-se-á representar em Assem
bléias Gerais, Congressos e Encootros Internacionais
oriundos da patrocínio de 6rgão internacional ou a con
vite de outros Grupos de União Interparlamentar e
outros grupos que aderirem ao Grupo Interparlamentar
Brasil/Polônia, através de delegações escolhidas dentre
os parlamentares filiados ao Grupo Brasileiro.

Art. 16. Os delegados participantes de eventos in
ternacionais e nacionais serão designados pela Comis
são Diretora.

Art. 17. O número de delegados será fixado pela
Comissão Diretora, dentro das possibilidades financei
ras do Grupo.
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TÍTULO III

Dos Serviços Administrativos

CAPÍTULO I
Dos Serviços Administrativos e Atribuições

do Secretário Administrativo
Ar!. 18. Os serviços administrativos serão execu

tados pelo Seeretário-Administrativo do Grupo, sob a
supervisão da Comissão Diretora.

Art. 19. Compete ao Secretário-Administrativo or
ganizar os serviços administrativos do Grupo, secre·
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tariar as reuniões plenárias e da Comissão Diretora,
bem como zelar pelos documentos e arquivos, providen
ciando as medidas necessárias ao bom funcionamento
do Grupo.

Ar!. 20. Compete ao funcionário designado pelo
Presidente para acompanhar a delegação secretariar os
seus componentes, preparar as traduções e cópias dos
trabalhos a serem apresentados, assessorar a delegação
tornando, no exterior. todas as providências relativas
à viagem, reservas de passagens e acomodações em
hotéis e assistir às reuniões que se realizarem, coligindo

Sf.C~F.TARIA-GERAL DA MESA ,
REQUERIMÉ~TO DE INFORMAÇÕES ENCAMI~HAPOS
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os <lados necessários à elaboração do relatório a ser
apresentado pela delegação. após o seu regresso.

TÍTULO IV

Disposições Transitórias

Ar!. 21. A Comissão Diretora determinará as provi.
dências de ordem geral e administrativa. no sentido
de adaptar o Grupo às normas deste Regimento.

Art. 22. O ano financeiro será de 01 de janeiro a
31 de dezembro.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

N'l AUTOR EMENTA
DATA QA REMESSA AO GABINETE CIVIL

DA PRESID~NCIA DA REPOBLlfA

015/87

02a/87

029/87

033/87

038/87

039/67

'034/87

04.0/87

04lJa7

Q43/87

045/87

.046/87

047/87

VIC.TOlI FACCIONI

{NALIJO GON,ÇALVES

SIQUEIRA CAMPOS

lIlIQUEIo Cl\l'!DIDO

curolA BUElojO

PAULO rlINCIlnDll8

IlICARDq IZAR

,ADYLSOU MOTTA

LÚCIA DI'~G~

JOSÉ C"'RLO~ ~E
·VlISCONCF.LOS

ADYLSON M0'FTlli

ADYLSOrr MOTTA

Solicita inforroações ao Min~stéc~o:d8;Fazend~sobre

rumo~ da economia nacional.

soli.cita informações ao Poder Exec·iJti\.ro sobre dis
pen~a do pagamento do Imposto Te~rito~ia1 FuraI de

produtores no~ãeRtinoB~

SoJiçia·inf.ormações ao Poder Exe~utivo sobre a reim.

plantação do, "Projeto Garimpo". riol.cu~imataú da

Pltraíba •.

Solicit~ informuçães ao Poüer Rxecutivo sobre a fi

1{aç~o em 100 rlólaree o salário mínimo' ..

solicita irkformaçté~ ao Poder Executivo sobre a Ve-,I:
racidade d~s fatos noticiados pelo Jdrnl "Alto M2
deira", edição de 12.0G.67, sobre ~ nlivel de efici

ência da administração do Banco ~~:Ro~dônia.:
, , .

Solicita irformações ao Poder Ex~c~ti~o sobre requ~

siÇ~O ee t~rras por eatrapge~rob.

solticita i~form~ç;j,p'~:ao Poder F.xecut:i~[) sobre d~spesas
õolcomi~ê ~Bae5sor aé dívida e~tcrnaf ~rüai~eira.

SO~.icita i.nformaçÕp.8 !ao ~:inil3t~rio :d1iJ Fi\zenda sobre iI

cr ação em empresa Subsidiári~ de sotretãgem de ségu

ro, no Banco do Brasil.

Soricit.~ info~ma~ões ao Ministério aa'Fazp.nd~ sobre~

trrto de emprqstlmo no valo, de U~ 2~ milhoes entre e

Elftronorte e o Di\pq~e llatiJnale de :p~rir' ~ !j"rantie
dOlTesouro l'r~~iJ.eiro.

SO!ici til ipf0o/"çõe,,' ao Ministério d~ i Interior sobre o

pa "mento.da" :i:rente de- emergê,.,ci~ n<- :pa~a~ba •.

SOl icita iJ1fprmil~ões ao Ministérj~ d~~ Uino5 e Energia

fiobre o c-n ....ceJ:amento da aquitdção; de! usir::.ts tér~icas,.

p",,, Cflr:SF. .
1

SD~.icit~ informnções.ao "inistério ob 1Fazcnda Fobre

vihgem ?'O$ EU~,. com ôQus para o Tp.~O~Jro ~Jaci.onC'lllr dos
I I ',1·'·

Srs .. Luiz Car~oD Stnrzel1E'ÇJef e Jose (l,umbrrto Lordello

dob S""tos Sou",,_ roo periodÓ de 23/0:9ia o4f10/a~., . ,
I

SOticita informações ao Ministério [~ Indústr~a e õo
co~ércio sobre contrato de auditoria cel~brado ,1 pelo
Mlt e a empresa Artbu~.~ong Auditores A5s~iados s/C,

. ! ; • ' I

na: Inglaterra.

Of: SGM-260, de 02.1q.a7

Of•.SGM-283, de 02.1</.87

Df. SGM-286, de 02.IQ.87

Of. SGM-287, .de 02;1O~87

Of. SGM-015~ de 25,O~.8~

Of. SGM-059t d~ 06.0~.88

Of. SGM-OGO, de 06.0~.88

O~. SGM-06l, de 06.0~.88

Of. SGM-062, de 06.0~.Ba

. ' IOf. SGM-063, de 06.0~.86

,
Of. SG~-064~ -de OG.05jall·
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DATA DA REMESSA AO GABINETE CIVIL
DA PRESIDENCIA DA REP6BLICA

048/87 M1AP.AL lTETTD e BOl'1! Sol icita i.nforFlaçõe!' ao Ministérip (tC Ju:::tiça sobre
FÁCIO DE A~DRADA -

proviàêncies tomnÕvn pelo CAnE'sohr~ p D .ituêe·~Sfiumida

pelf' COr-'Bi1l1~C~t!. ~rvpo G1111tip~cjcma1.!=~~dcnFe~'.q:ue os.:..

fileiou o grllp<> br""ileiro cepri. Of. SGM-OG5,' de OG.05.88

049/87

050/87

OS2/87

053/B7

GUILln:m:E l':iIF
DOI"lIITGOS

ADYI.son M01'TA

St.RGIO SPADA

OS~ll'LDO LIMA
FILHO

Sol icita 1nforti1rH:;c.e!' ao Mini.stério dn r Fcjzeoda Eõpbrc, a

caFceç~o do credenciBmento do Ccnvençoo IS/A Corretora

de Valores e C.3r.lhi,o, junte ac :-!i1r:cC' Cen~ri'!l co- :r.r,j']siJ., Of. SGr1-066 r · de 06.05.88

Solicita inform~çõc~ ao MinistÉrio d~ T~ap81h~ sobre a

rPtençiio (la cJistribuiçíio, der;cJe l~ {te jl~nho d~ 1987, õa

contribuiç~o ,sindical do corrente e~erc\cio. Of. SGM-067, de OG.05.88

So]jcit:a inform~çõe,!'; ao Minist6rio t'~t-l ~iTll'8 e:Ellergia

Eohre funcionBrjo~ da Itãipu ~inacir~al~ Of. SGM-06B, de o6.àS.B8

Sol ici ti" inforTPDçÕeS ao Nini~tério '<la Fbzenda ·50bre o

envio ao COTl~re~p'o r"?cional âo~ docurnenJ:05 re]ativo5

ilIos Dcordof" rm31izaêof= pelo G~vern~ ~o~b Fig:ueiredo CXIP

O FMI e questões ~obre a política '~conô~ica e'p8gamen

to de divida externa. Of. SGM-069, de OG.05.88

054/87

05G/87

057/S7

OGO/87

OG2/87

ALOISIO VASCONCELOS

JoJl.O ITATAL

WILMA MAIA

PAULO DELGADO

AMARAL NETTO

"AGUITO VI*,ELA

Solicita j~formaçõe5 ao Mini5tério~õ~ ~azendQ ~obre v~

cimentos a níveig inferiores ao salá~io~mínimo!em Belo

Horizonto.

~olicit8 infc;'rmações~ao Minis~rio õa~ M,inan e .Jtnergi.a SQ

a~idetJte verifi.caco em
l

COj-iâni.., c.om· prodvfto re.diolÓQ'ico.

So[i~ita informaçàeslao Ministério ~~ F.~~ceção ~obre
e5~lareciIDent~ õa edt~ã~ do necreto n~ 94.993, de.02

de: outubro de 1987.-

so~,icitt> ;,nformoçõ"" "O Ministo'irio de F"j:end<l ,",obre
a ~ea] sit.upção econômico-finBnceir~do Banco dó ES

t.atJo de MinDs 'Gerni .o, que já fechou 'l~ êl~ência5 e àg

mi~iu ~ai~ de:mil funcionários.

so~icita informações ao falinistério dia F03zendn sobre

a r.mport.ação irregu~ar de ~~a" m69"~n~",iuma pare t~
brlÍct=tção de ]ata5 P. outra para pintl,ra t::! "\seca~em de

ewpalngens, em~ns pertencente~ à Me~elnr9ica PoHEEM

Eropreenõim~ntó~ Cornerciair. e Indu~tr1~i~·S.~.

so~icit~ infprmcç~eR ao Sr. presiae~t~ ~a comissão

Nacion~l de F.~~rgia ,V~clr.ar, e~brr ~cid~rte o~orrido
eml Goiania, com (\ Ces:to 137·e localllzaçilo de area ~

reI depósito õ4 lir.ó atômico~

Of. SGM-070, õe·OG.OS.BB

Of. SGM-071, de 06.05.88

Of•. SGM-07~, de.OG.O~.B8

~f. SGM-073, de 06.0~.88

o~. SGM-074, de 06.0~.B8

Of. SGM-075, de OG.0~.88

OG3/87 VICTOII BUAIZ ~olicita

l'"pional
volso"t't"a

informações ao sr. Pre5ia~dte da· Comissão
I ,I "

de E~er~ia Nuclear, sobre ~aterjal radioati

ft,calizaçào do árVão. Of. SGlf-07G, de 06.0~.BB

064/87 ~RIO LIMA soaicitft informações ao Poder Execu~ivo sobre inves

tibento feito pela· Fundação petrobr~BI õF Scgu~idade

~i"l -.PETIlOS. Of •. SG.M-077,: 4e'06.DS.h
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1'-Vice-Presidente:
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Homero Santos - PFL Vice-Líderes:
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Vice-Líder:
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Líder:
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Rospide Neto Aécio de Borba
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Vice-Üoer
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DEPARTAMENTO DE Titulares Suplentes

COMISSÕES PFL

Diretor: Carlos Brasil Araujo João Alves EnocVieira Denisar Arneiro Júlio. Costamilan

Local: Anexo 11 - telefone ramal 7053 Jofran Frejat Furtado Leite Firmo de Castro Uzio Sathler

Coordenação de Comissões Permanentes Benito Gama Simão Sessim Francisco Sales Maria Lúcia

Diretora: Silvia Barroso Martins Mussa Demes
Ivo Cersósimo Paulo Silva

Local: Anexo II - Telefone: 2245719 ramal 6890
Joaquim Haickel Percival Muniz

PDS

COMISSÃO PERMANENTE Jorge Arbage

Comissão de Fiscalização e Controle
José Luiz Maia PFL

Pre$idente: Fernando Gasparian - PMDB
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Titulares Irma Possoni
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Edivaldo Motta Mauro Campos Mello Reis

Fernando Gasparian Miro Texeira PDT
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COM~ÃOTEMPORÁR"
Titulares Suplentes
PMDB PMDB

Artur da Távola Milton Barbosa Cid Carvalho Márcia Kubitschel\

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉ.
Doreto Campanari Octávio Elísio Henrique Eduardo Alves Márcio Braga
Eduardo Moreira RitaCamatll José Tavares Mauro Sampaio

RITO DESTINADA A INVESTIGAR O Hermes Zaneti SériW Spada Manoel Moreira Renato Vianna

DESTINO DE APLICAÇÃO PELO MINIS· PFL
TÉRIo DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DOS PFL

- RECURSOS PROVENIENTES DA Leur Lomanto Eduardo Tinoco Evaldo Gonçalves Dionísio Hage

EMENDA CALMON, Eunice Michiles NellOn Sabrá Átila Lira Maria de Lourdes
Abadia

PDS
PDS

REQUERIMENTO N' 1/87 Wilma Maia
Ubiratan Spinelli

PDT
PDT

rr- 6-4-U a 23-9-88 José Maurício
Chico Humberto

PresódeDle. Herm~ Zaneti PTB PTB
Vice-Presidente: Eraldo Tinoco
Relator: Sólon Borges dos Reis Sólon Borges dos Reis Fábio Raunheitli
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